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1. Introdução 

1.1 Enquadramento 

O Município da Maia elege a reabilitação urbana como um dos vetores catalisadores de novas 

dinâmicas urbanísticas, económicas, sociais e culturais no quadro da sua política urbana, com 

expressão na estratégia de desenvolvimento municipal e no conjunto de instrumentos e medidas 

que tem vindo a implementar no concelho. 

Para o efeito, definiu e tem vindo a aprofundar uma estratégia própria de reabilitação urbana1, 

assente numa visão integrada dos vários domínios de intervenção e estruturada pelos principais 

aglomerados urbanos do Concelho e num conjunto integrado de ações, que contribuirão, a médio 

e longo prazo, para a valorização e revitalização do território, com tradução numa imagem urbana 

mais qualificada e num ambiente urbano com melhores condições habitacionais e urbanísticas, 

mais vivenciado e reconhecido pela população e apto a responder às necessidades do tecido 

económico e empresarial. 

Ciente das necessidades do seu território, a Câmara Municipal da Maia (CMM), no seguimento 

da Estratégia Municipal de Reabilitação Urbana adotada e da consolidação da sua política de 

estímulo à reabilitação urbana, decidiu proceder à delimitação de seis novas áreas de 

reabilitação urbana (ARU) no Concelho: a ARU da Expansão da Cidade; a ARU de Vila Nova 

da Telha; a ARU de Nogueira; a ARU de Milheirós; a ARU Central de Folgosa e S. Pedro Fins; e 

a ARU de S. Pedro Fins. 

Para além da delimitação destas seis ARU, o Município da Maia pretende proceder à definição 

das respetivas Operações de Reabilitação Urbana (ORU) simples2, através da elaboração 

dos seus instrumentos de programação, designados de Estratégia de Reabilitação Urbana 

(ERU). A delimitação das novas ARU e a definição das correspondentes ORU simples, através 

do instrumento próprio estabelecido para o efeito (ERU), tem como enquadramento legal o 

Regime Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 

de outubro, na sua atual redação. 

 

1 Presentemente, o Município dispõe de seis ARU, concretamente as ARU do Centro da Cidade da Maia, de Águas 
Santas/Pedrouços, do Núcleo Urbano de Moreira/Vila Nova da Telha e da Vila do Castêlo da Maia, que possuem ORU 
de natureza sistemática, e as ARU de Monte de Santa Cruz e de Ardegães, mais recentes, cujas ORU de natureza 
simples se encontram em aprovação, conforme informação constante do sítio eletrónico do Município. 

2 Uma ORU Simples consiste numa intervenção integrada de reabilitação urbana de uma área, dirigindo-se 
primacialmente à reabilitação do edificado, num quadro articulado de coordenação e apoio da respetiva execução (artigo 
8.º do RJRU). As ações de reabilitação do edificado a levar a cabo nas ORU simples devem ser realizadas 
preferencialmente pelos respetivos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos (artigo 29.º RJRU). 
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1.2 Objetivos do trabalho 

O trabalho tem como objeto a elaboração dos projetos de delimitação das novas ARU e das 

correspondentes ERU, os instrumentos próprios definidores das ORU de natureza simples a 

concretizar nestas ARU, conforme disposto no RJRU. Assim, tendo por base este objeto e as 

premissas legais estabelecidas no RJRU, o trabalho tem como objetivos específicos: 

Á No caso da delimitação das novas ARU (artigos 12.º, 13.º e 14.º do RJRU): 

a) A elaboração da memória descritiva e justificativa, que inclui o enquadramento 

territorial e a identificação dos critérios de delimitação e dos objetivos a 

prosseguir; 

b) A caracterização e o diagnóstico do território; 

c) A delimitação territorial da ARU; 

d) A definição do quadro de apoios e benefícios fiscais. 

Á No caso da definição da ORU (simples) - Estratégias de Reabilitação Urbana de cada 

ARU (artigo 30.º do RJRU): 

a) Apresentar as opções estratégicas de reabilitação da área de reabilitação 

urbana, compatíveis com as opções de desenvolvimento do município; 

b) Estabelecer o prazo de execução da operação de reabilitação urbana; 

c) Definir as prioridades e especificar os objetivos a prosseguir na execução da 

operação de reabilitação urbana; 

d) Determinar o modelo de gestão da área de reabilitação urbana e de execução 

da respetiva operação de reabilitação urbana; 

e) Apresentar um quadro de apoios e incentivos às ações de reabilitação 

executadas pelos proprietários e demais titulares de direitos e propor soluções 

de financiamento das ações de reabilitação; 

f) Explicitar as condições de aplicação dos instrumentos de execução de 

reabilitação urbana previstos no presente decreto-lei; 

g) Identificar, caso o município não assuma diretamente as funções de entidade 

gestora da área de reabilitação urbana, quais os poderes delegados na entidade 

gestora, juntando cópia do ato de delegação praticado pelo respetivo órgão 

delegante, bem como, quando as funções de entidade gestora sejam assumidas 

por uma sociedade de reabilitação urbana, quais os poderes que não se 

presumem delegados; 
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h) Mencionar, se for o caso, a necessidade de elaboração, revisão ou alteração de 

plano de pormenor de reabilitação urbana e definir os objetivos específicos a 

prosseguir através do mesmo. 

1.3 Metodologia e estrutura do documento 

Tendo em vista a consecução dos objetivos anteriormente descritos, a metodologia aplicada para 

o desenvolvimento do trabalho tem por base 4 fases de execução, com tarefas concretas e 

interdependentes inerentes à elaboração e aprovação dos documentos:  

 

O presente documento corresponde ao relatório R2.4. ARU-ORU de Milheirós (documento 

provisório), que integra o projeto de delimitação da ARU de Milheirós, com a apresentação, 

descrição e fundamentação da sua delimitação, bem como o projeto da Estratégia de 

Reabilitação Urbana da ORU simples a implementar neste território.  

Este documento desenvolve-se em sete capítulos, sendo o primeiro (o presente) dedicado à 

apresentação genérica do processo e contexto que conduziu à delimitação da ARU e da 

elaboração da ERU, dos seus objetivos e dos principais aspetos metodológicos. 

O capítulo 2 aborda o contexto territorial da área de intervenção, o quadro de referência legal e 

estratégico, bem como os instrumentos de gestão territorial e as estratégias especificas ou 

programas de política municipal incidentes no domínio da reabilitação urbana. 

O capítulo 3 apresenta a proposta de delimitação da ARU de Milheirós. Apresenta os critérios 

utilizados para a delimitação da ARU (incluindo a planta com a delimitação da área abrangida ï 

Ver Anexo I), efetua uma descrição do território que justifica a proposta de delimitação da ARU, 

estabelece os objetivos estratégicos a prosseguir e explicita o quadro de incentivos e benefícios 

fiscais. 

Fase 4. Aprovação final por parte da Assembleia Municipal

Fase 3. Entrega dos documentos finais

Fase 2. Entrega dos documentos provisórios

Fase 1. Entrega do plano de trabalhos
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Os capítulos 4 e 5 estabelecem uma caracterização territorial, focada na ARU, dos domínios 

demográficos, socioeconómicos e urbanísticos necessários à definição da estratégia de 

reabilitação urbana e apresentam uma síntese do diagnóstico realizado. 

Os capítulos 6 e 7 procedem à definição do projeto da ORU, de natureza simples, da ARU de 

Milheirós, através da elaboração da respetiva ERU, o instrumento próprio previsto no RJRU para 

esse efeito. 

1.4 Envolvimento e participação da comunidade 

Consciente da importância do envolvimento da comunidade local na validação dos problemas e 

na proposta e decisão sobre as soluções a adotar, o Município da Maia promoveu, no âmbito do 

presente trabalho, um processo de participação alargado na sequência do processo de 

delimitação das novas ARU, incluindo necessariamente a ARU de Milheirós e a respetiva ORU 

simples tratada neste documento. 

Neste sentido foi realizado um inquérito através da disponibilização online de um questionário3 

na página institucional do Município4, com o objetivo de se procurar compreender a forma como 

a população em geral e os atores locais com interesse nesta temática encaram as opções 

estratégicas e os desafios que se colocam ao desenvolvimento do território abrangido pelas ARU, 

como interpretam a sua tradução espacial de forma a corresponder às opções e prioridades, e 

que questões devem ser atendidas ao nível da reabilitação do edificado, considerando a 

preponderância deste plano de intervenção nas ORU simples.  

Neste sentido, esse questionário (Anexo III) foi estruturado de forma a obter contributos que 

permitam elucidar sobre essas questões. A saber: 

Á Identificação do inquirido, tipo de utilizador e freguesia associada;  

Á Opções estratégicas e principais desafios nos territórios das ARU; 

Á Delimitação das ARU; 

Á Edificado. 

 

 

3 Disponibilizado em 30 julho 2021. 

4 https://www.cm-maia.pt/institucional/noticias/noticia/inquerito-novas-areas-de-reabilitacao-urbana-projetos-de-
delimitacao-e-respetivas-estrategias-de-reabilitacao-simples 
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Figura 1. Página institucional da CMM ï Divulgação do inquérito online 

Fonte: www.cm-maia.pt 

No caso da ARU de Milheirós, à data, apenas se verificou a participação de dois cidadãos no 

inquérito. No entanto, tendo em conta as preocupações demonstradas por parte dos mesmos e 

a identificação de similaridades partilhadas com as restantes partes interessadas referentes a 

outras ARU, verifica-se que os principais desafios que se colocam à melhoria da atratividade da 

ARU de Milheirós, são, de certa forma, uma extensão daqueles que se verificam no Concelho. 
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Neste sentido, em primeiro plano, são referidos como principais desafios que se colocam à 

melhoria da atratividade da ARU a necessidade de fixar e atrair a população jovem, requalificar 

o edificado, melhorar as acessibilidades e a mobilidade, dinamizar o tecido económico e a oferta 

cultural e de lazer e; num segundo plano, a necessidade de combater a exclusão e a pobreza e 

de requalificar o espaço público. 

Por sua vez, retira-se que as atividades que devem ser alavancadas para o incremento da 

economia e emprego na ARU são, em primeiro plano, o comércio tradicional, as iniciativas 

culturais e de lazer e a implantação de start-ups tecnológicas (embora a ruralidade do território 

da ARU esteja ainda bem patente, esta confina com importantes áreas industriais) e, em segundo 

plano, a hotelaria e a restauração, os serviços e a animação turística. 

No domínio do desenvolvimento urbano sustentável, verificou-se uma clara tendência para a 

valorização dos modos de mobilidade suave (particularmente da rede pedonal, ciclável e 

elétrica), dos transportes públicos (redução do teor de carbono) e da eficiência energética nos 

edifícios privados, nos equipamentos públicos e nas infraestruturas públicas. 

Sobre os principais constrangimentos para a melhoria da coesão territorial e inclusão social, 

identificam-se a dificuldade de acesso de pessoas com mobilidade condicionada, a existência de 

população idosa e isolada e o esvaziamento de atividades económicas e serviços. 

As conclusões obtidas com o processo participativo reforçam o quadro de relevância do 

procedimento de delimitação da ARU e permitem verificar o alinhamento com a estratégia 

municipal e o conjunto de objetivos estratégicos e específicos que estruturam o desenvolvimento 

da ERU. 
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2. Localização e contextualização territorial 

2.1. Localização, integração territorial e povoamento 

O concelho da Maia situa-se na região Norte, inserido no núcleo central da Área Metropolitana 

do Porto (AMP), é limitado a norte pelos municípios da Trofa e de Vila do Conde, a este pelos 

municípios de Santo Tirso, Valongo e Gondomar, a sul pelo Porto, e a oeste por Matosinhos 

(Figura 2). 

 

Figura 2. Limites administrativos do concelho da Maia 

Fonte: SPI 
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O município subdivide-se em 10 freguesias5 ao longo de uma superfície de 83km2, possuindo 

uma população estimada em quase 135.000 habitantes, segundo os resultados preliminares dos 

Censos de 2021 do INE6. Afirmando-se como um dos mais relevantes polos de desenvolvimento 

urbano e empresarial na constelação urbana polarizada pela cidade do Porto, o concelho 

alberga, em simultâneo, um importante legado a nível do património histórico e cultural, o que 

lhe confere características únicas para se trabalhar, viver e visitar. 

Considerado um dos elementos mais caraterizadores do concelho, a paisagem maiata é 

marcada por contrastes, entre o rural e o urbano ou a tradição e a modernidade. Por um lado, 

são de realçar os elementos ligados à natureza e a exploração dos seus recursos (e.g. áreas 

agrícolas e florestais, pedreiras), por outro, sobressaem os elementos de ocupação urbana, 

infraestruturas de relevo, para além das áreas industriais7.  

Devido à expansão da cidade e correspondente urbanização dos solos, as áreas de exploração 

agrícola e os povoamentos florestais contínuos têm vindo a ser convertidos para outras funções. 

Ainda assim, estes são espaços com forte presença no concelho, contribuindo para o equilíbrio 

e maior salubridade dos seus ecossistemas, bem como para a produção de alimentos e matérias-

primas essenciais. As áreas agrícolas, situadas maioritariamente nas zonas mais baixas e de 

menor inclinação (devido a maior riqueza dos solos e presença de água), caraterizam-se pela 

cultura do milho, vinhas e hortícolas variadas. Já as áreas florestais, localizadas nas zonas de 

maior elevação, designadamente nas freguesias a norte e a este da Maia, apresentam uma 

reduzida diversidade, apresentando-se, na sua maioria, como monoculturas de eucaliptos e 

pinheiros destinados às indústrias do papel, madeira e seus derivados. 

Com particular destaque para as presenças do rio Leça, no sentido nascente-poente, e do rio 

Almorode, no sentido norte-sul, as áreas de água doce e margens ribeirinhas são também elementos 

de referência no território. Para além de contribuírem para a diversidade cromática da paisagem, têm 

um papel fulcral em termos de salubridade e equilíbrio ecológico, com particular relevância para a 

formação de núcleos e faixas de vegetação que se desenvolvem ao longo das suas margens. 

Adicionalmente, sobressaem ainda as presenças de pedreiras e saibreiras, sendo que, enquanto 

em alguns casos se imiscuem na paisagem (como a pedreira do Monte Xisto, na Barca, freguesia 

de Castêlo da Maia), noutros constituem-se como elementos visualmente intrusivos, dos quais a 

saibreira localizada no ponto mais alto do concelho é um bom exemplo8. 

 

5 Freguesia de Águas Santas; Freguesia de Castêlo da Maia; Freguesia de Cidade da Maia; Freguesia de Folgosa; 
Freguesia de Milheirós; Freguesia de Moreira; Freguesia de Nogueira e Silva Escura; Freguesia de Pedrouços; Freguesia 
de S. Pedro Fins; e Freguesia de Vila Nova da Telha. 

6 Resultados preliminares do Recenseamento Geral da População de 2021. De acordo com os Censos 2011, o concelho 
da Maia detinha 135.306 habitantes. 

7 Plano Estratégico de Desenvolvimento Sustentável do concelho da Maia (Câmara Municipal da Maia, 2004). 

8 (idem) 
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Na sua génese, o povoamento do território que corresponde hoje ao município da Maia pautou-

se pelo seu desenvolvimento esparso, típico das áreas rurais. No entanto, nas últimas décadas, 

o município tem assistido à consolidação dos seus centros urbanos e ao crescimento dos seus 

aglomerados, como resultado do aumento populacional que se tem feito sentir, devido à melhoria 

da qualidade de vida no concelho e pelas boas acessibilidades existentes. Atualmente, o padrão 

de povoamento tem uma maior expressão nos aglomerados correspondentes ao centro urbano 

da cidade da Maia e nos núcleos urbanos (vilas) localizados nas freguesias de Águas Santas / 

Pedrouços, de Castêlo da Maia, de Moreira e de Vila Nova da Telha, encontrando-se rodeados 

de um território tendencialmente disperso, de desenvolvimento linear segundo as principais vias 

de comunicação, particularmente nas freguesias periféricas. 

Consequentemente, a paisagem urbana da Maia é também marcada por um conjunto de edifícios 

e infraestruturas de relevo que reforçam a coesão territorial e o sentido de identidade do concelho, 

com particular destaque para as obras de arquitetos de renome associados à aclamada Escola do 

Porto. Como elementos edificantes que marcam a modernidade maiata, destacam-se o edifício da 

Torre Lidador, o Fórum da Maia, o Aeroporto Francisco Sá Carneiro, o Aeródromo Municipal de 

Vilar de Luz, ou o TECMAIA ï Parque de Ciência e Tecnologia da Maia (Figura 3). 

 

Figura 3. TECMAIA - Parque de Ciência e Tecnologia da Maia 
Fonte: TECMAIA 

Este último caso, corresponde ao maior parque industrial do país, com condições para instalação 

e incubação de empresas9, uma realidade algo contrastante com o resto do concelho, tendo em 

conta que, para além do seu caso e do polo da Siderurgia Nacional de São Pedro Fins, a maior 

parte das instalações fabris se encontram dispersas pelo concelho. 

 

9
 Portal AMPorto (2021) 
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Infraestruturas como esta são um sinal do dinamismo económico no Município, particularmente 

aos níveis dos serviços, indústrias transformadoras e construção. Advêm também das excelentes 

acessibilidades do Concelho, permitindo que este se assuma como uma plataforma para todo o 

Norte de Portugal e como dos mais importantes destinos de negócios do país (Figura 4).  

 

Figura 4. O concelho da Maia na Área Metropolitana do Porto 

Fonte: SPI 
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Beneficiando da proximidade do Porto de Leixões, o Município é atravessado por vias de 

comunicação viária estruturantes, designadamente a A3 - Autoestrada de Entre-Douro-e-Minho 

(Porto - Valença), a A4 - Autoestrada de Trás-os-Montes e Alto Douro (Matosinhos - Quintanilha) 

e a A41 - CREP - Circular Regional Exterior do Porto (Matosinhos - Espinho) e é servido por 

importantes redes de transporte público. 

A oferta de transporte coletivo rodoviário cobre todo o concelho, sendo assegurada por 

operadores públicos e privados, com frequências e níveis de qualidade distintos. As linhas dos 

autocarros da STCP (Sociedade de Transportes Coletivos do Porto, S.A) asseguram, 

essencialmente, a ligação ao Porto (embora com boas ligações a Matosinhos e Valongo), em 

particular a pontos centrais da cidade, compondo uma rede predominantemente radial assente 

na estrutura viária municipal. Já a maior parte das ligações internas (embora com ligações 

também ao Porto, Matosinhos, Trofa e Valongo) é efetuada pela Maia Transportes. 

Em termos de transporte ferroviário, existiam três linhas a operar no concelho da Maia, sendo 

que duas delas (a da Póvoa e a de Guimarães) foram desativadas para darem lugar à 

implantação da rede do Metro do Porto. Atualmente, a rede ferroviária pesada corresponde à 

linha do Minho (ligação Porto ï Valença) que tem uma estação em Águas Santas e a rede 

ferroviária ligeira é formalizada pelas três linhas do metro que passam no território: Linha B 

(Póvoa de Varzim ï Estádio do Dragão / Porto); Linha C (Instituto Superior da Maia - ISMAI / 

Maia - Campanhã / Porto); e Linha E (Aeroporto / Maia - Estádio do Dragão / Porto). 

Esta vasta oferta a nível de transporte tem uma relevância significativa, tendo em conta o elevado 

número de deslocações diárias que ocorrem no Município, sendo de destacar os movimentos 

pendulares da população estudante ou empregada para os concelhos vizinhos (particularmente 

para a cidade do Porto), os quais correspondiam a 30% da população que residia no concelho da 

Maia em 201110. 

Apesar de beneficiar e estar incluído na área de influência da cidade do Porto, o Município da 

Maia tem sido palco de um desenvolvimento urbano notável, levando a cabo iniciativas que 

demonstram preocupação com a qualidade de vida da sua população, designadamente através 

da criação de infraestruturas inovadoras para o desenvolvimento educativo, social, desportivo, 

cultural e ambiental, que se traduzem numa vasta rede de escolas públicas que abrange todos 

os ciclos de escolaridade. Ademais, é de frisar a presença do ensino universitário no concelho, 

destacando-se a Universidade da Maia ï ISMAI.  

Do ponto de vista social, em resultado da adoção de uma política habitacional, a construção de 

habitação de iniciativa municipal permitiu reduzir as carências habitacionais verificadas no 

 

10 INE, Recenseamento da população e habitação - Censos 2011 
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território, um domínio de atuação recentemente reforçado com a Estratégia Local de Habitação 

e o recurso aos programas da Nova Geração de Políticas da Habitação. A Maia tem vindo 

igualmente a aumentar de forma progressiva o seu leque de oferta cultural e desportiva, 

passando pela criação de edifícios virados para a modernidade, de que são exemplo o já 

mencionado Fórum da Maia ou a Cidade Desportiva da Maia. Este último é também reflexo da 

política ambiental seguida, a qual tem colocado o Município na linha da frente em termos de 

ambiente e qualidade de vida. 

2.2. Quadro legal da reabilitação urbana 

Regime Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU) 

O Regime Jurídico da Reabilitação Urbana (RJRU), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 307/2009, de 

23 de outubro, na sua atual redação11, define a reabilitação urbana como a ñforma de interven­«o 

integrada sobre o tecido urbano existente, em que o património urbanístico e imobiliário é 

mantido, no todo ou em parte substancial, e modernizado através da realização de obras de 

remodelação ou beneficiação dos sistemas de infraestruturas urbanas, dos equipamentos e dos 

espaços urbanos ou verdes de utilização coletiva e de obras de construção, reconstrução, 

amplia­«o, altera­«o, conserva­«o ou demoli­«o dos edif²ciosò (alínea j) do artigo 2.º), 

contribuindo, de forma articulada, para a prossecução dos seguintes objetivos (artigo 3.º): 

Á Assegurar a reabilitação dos edifícios que se encontram degradados ou funcionalmente 

inadequados; 

Á Reabilitar tecidos urbanos degradados ou em degradação; 

Á Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário urbano e 

dos espaços não edificados; 

Á Garantir a proteção e promover a valorização do património cultural; 

Á Afirmar os valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de identidade, 

diferenciação e competitividade urbana; 

Á Modernizar as infraestruturas urbanas; 

Á Promover a sustentabilidade ambiental, cultural, social e económica dos espaços urbanos; 

 

11 Decreto-Lei n.º 66/2019, de 21 de maio, que procede à 5ª versão do diploma. 
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Á Fomentar a revitalização urbana, orientada por objetivos estratégicos de desenvolvimento 

urbano, em que as ações de natureza material são concebidas de forma integrada e 

ativamente combinadas na sua execução com intervenções de natureza social e económica; 

Á Assegurar a integração funcional e a diversidade económica e sociocultural nos tecidos 

urbanos existentes; 

Á Requalificar os espaços verdes, os espaços urbanos e os equipamentos de utilização coletiva; 

Á Qualificar e integrar as áreas urbanas especialmente vulneráveis, promovendo a inclusão 

social e a coesão territorial; 

Á Assegurar a igualdade de oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas, 

equipamentos, serviços e funções urbanas; 

Á Desenvolver novas soluções de acesso a uma habitação condigna; 

Á Recuperar espaços urbanos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial para 

atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 

Á Promover a melhoria geral da mobilidade, nomeadamente através de uma melhor gestão da 

via pública e dos demais espaços de circulação; 

Á Promover a criação e a melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 

condicionada; 

Á Fomentar a adoção de critérios de eficiência energética em edifícios públicos e privados. 

Tal como exposto nos artigos 5.Ü e 6.Ü do RJRU, ñincumbe ao Estado, às Regiões Autónomas e 

¨s autarquias locais assegurar (é) a promo­«o das medidas necess§rias ¨ reabilita­«o de §reas 

urbanas que dela care­amò e ños propriet§rios de edif²cios ou fra­»es t°m o dever de assegurar 

a sua reabilitação, nomeadamente realizando todas as obras necessárias à manutenção ou 

reposi­«o da sua seguran­a, salubridade e arranjo est®tico (é). Os propriet§rios e os titulares 

de outros direitos, ónus e encargos sobre edifício ou frações não podem, dolosa ou 

negligentemente, provocar ou agravar uma situação de falta de segurança ou de salubridade, 

provocar a sua deterioração ou prejudicar o seu arranjo estético.ò 

A reabilitação urbana, promovida pelos municípios, resulta da aprovação: 

Á Da delimitação de áreas de reabilitação urbana (ARU); 

Á Da operação de reabilitação urbana (ORU) a desenvolver nas áreas delimitadas, através 

de instrumento próprio ou de um plano de pormenor de reabilitação urbana. 
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Outros diplomas relevantes no âmbito da reabilitação urbana 

Decreto-Lei n.º 266-B/2012, de 31 de dezembro 

Estabelece o regime de determinação do nível de conservação dos prédios urbanos ou frações 

autónomas, arrendados ou não, para os efeitos previstos em matéria de arrendamento urbano, 

de reabilitação urbana e de conservação do edificado, e que revoga os Decretos-Leis n.ºs 

156/2006, de 8 de agosto, e 161/2006, de 8 de agosto. 

Decreto-Lei n.º 95/2019, de 18 de julho 

Estabelece o regime aplicável à reabilitação de edifícios ou frações autónomas, procedendo à 

definição de princípios fundamentais que devem presidir a toda a reabilitação do edificado e que 

garantam a melhor articulação possível entre o desempenho dos edifícios face às atuais 

expetativas de conforto e segurança, a proteção e valorização do edificado existente, a 

sustentabilidade ambiental e a sua melhoria progressiva. Este diploma procede à revogação do 

Decreto-Lei n.º 53/2014, de 8 de abril, que aprovou um regime excecional e temporário para a 

reabilitação de edifícios (RERU), dispensando-a da aplicação de uma série de normas técnicas 

da construção sem qualquer necessidade de justificação adicional que não a idade dos edifícios. 

2.3. Instrumentos de gestão territorial de âmbito municipal 

Os Instrumentos de Gestão Territorial (IGT) de âmbito municipal estabelecem as principais 

regras sobre o planeamento e ordenamento do território concelhio, definindo as regras de uso, 

ocupação e transformação do solo e o enquadramento geral para a ocupação urbana no 

concelho da Maia12. Neste âmbito, destaca-se o Plano Diretor Municipal (PDM) da Maia, que 

transpõe, para o nível local, as orientações de desenvolvimento territorial estabelecidas nos 

programas de âmbito superior (nacional, regional e sub-regional), de forma articulada com a 

estratégica municipal de desenvolvimento e de ordenamento do território. 

 

12 No concelho da Maia identificam-se como IGT de âmbito municipal o Plano Diretor Municipal (PDM) da Maia e o Plano 
de Pormenor (PP) da Quinta da Pícua e Áreas Envolventes (Aviso 21989/2010). O PP da Quinta da Pícua e Áreas 
Envolventes incide sobre uma área marginal à rua D. Afonso Henriques e localizada na freguesia de Águas-Santas. 

https://dre.pt/pesquisa/-/search/632428/details/maximized
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O PDM da Maia, revisto em 200913 e alterado em 201314 e 201715, encontra-se em processo de 

2ª revisão16. Este IGT, vinculativo das iniciativas públicas e particulares, define os vetores 

estratégicos para a atuação do Município, contempla os seguintes objetivos: 

Modelo territorial 

Á Afirmação do concelho da Maia no contexto da Área Metropolitana do Porto, com 

aproveitamento das fortes acessibilidades regionais e da sua localização geoestratégica 

central, numa perspetiva de potenciação funcional do seu território, através da criação 

de equipamentos e infraestruturas de carácter supraconcelhio, e da implementação de 

modelos de atuação e gestão baseados na concertação e parcerias entre iniciativa 

pública e iniciativa privada; 

Á Consolidação da Cidade, incrementando um modelo de concentração descentralizada, 

assumindo a Cidade da Maia como principal centro urbano do Concelho e estruturando 

uma rede articulada de centros urbanos de segunda ordem, crescentemente 

polarizados; 

Á Aumento da competitividade através do fortalecimento da autonomia e da identidade do 

Concelho, com viabilização de novos serviços e melhoria dos atuais; 

Á Contenção de novas frentes urbanas desarticuladas das existentes, numa ótica de 

coesão dos aglomerados urbanos; 

Á Fortalecimento do parque empresarial existente e deslocalização das unidades 

deficientemente localizadas no território. 

Ambiente urbano 

Á Melhoria da qualidade do ambiente urbano, nomeadamente pelo acréscimo da 

mobilidade, pela dotação e eficiência dos equipamentos urbanos, pela salvaguarda e 

valorização dos elementos naturais; 

Á Melhoria dos sistemas de transportes, dando preferência aos modos ambientalmente 

sustentáveis, aumentando a mobilidade interna do Concelho e incrementando a melhoria 

de qualidade de vida pela redução do ruído ambiente; 

Á Acréscimo dos espaços verdes públicos, organizados de forma sistémica e potenciando 

a sua utilização coletiva em meio urbano; 

Á Recurso ao desenho urbano, como instrumento de gestão ativa e concertada; 

 

13 Aviso nº 2383/2009 publicado no Diário da República - 2.ª Série - N.º 17, de 26 de janeiro de 2009. 

14 Aviso nº 9751/2013 publicado no Diário da República - 2.ª Série - N.º 145, de 30 de julho de 2013. 

15 Alteração tendente a proceder à adequação ao Regime Excecional de Regularização das Atividades Económicas, 
publicada em 22 de dezembro de 2017 (Aviso nº 15462/2017). 

16 Aviso n.º 7126/2018 publicado no Diário da República - 2.ª Série - N.º 101, de 25 de maio de 2018. 
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Á Rentabilização das estruturas e infraestruturas existentes e aposta na reabilitação e 

regeneração urbana. 

Ordenamento paisagístico 

Á Preservação dos valores identitários da ruralidade do concelho, designadamente através 

da proteção dos núcleos rurais, das quintas agrícolas com valor histórico e arquitetónico 

e dos valores naturais, potenciando novos usos e integrando este mesmo património 

numa rede integrada de percursos pedonais; 

Á Promoção do enquadramento e valorização paisagística das intervenções no território 

do concelho; 

Á Valorização dos cenários da paisagem cultural. 

Em termos territoriais e hierárquicos, importará referir que o Modelo de Organização Territorial 

do concelho, identifica a Cidade da Maia como único centro urbano de nível 1, sendo os núcleo 

urbanos de Moreira / Vila Nova da Telha, de Águas-Santas/Pedrouços e do Castêlo da Maia 

classificados como centros urbanos de nível 2 e os núcleos urbanos de Milheirós, de Nogueira, 

de S. Pedro Fins e de Folgosa classificados como centros urbanos de nível 3 (Figura 5). 

 

Figura 5. Modelo de Organização Territorial do Concelho da Maia 

Fonte: Planta do Modelo de Organização Territorial do PDM da Maia 
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A 2.ª Revisão do PDM da Maia tem como objetivo principal enquadrar as dinâmicas de 

desenvolvimento territorial, tendo presente a evolução das condições ambientais, económicas, 

sociais e culturais subjacentes desde que foi aprovado (e alterado) o PDM em vigor. Neste 

quadro, destaca-se a necessidade de ajustar o Plano à realidade socio económica e ao 

paradigma da adaptação às alterações climáticas, ganhando importância estratégica o incentivo 

e o enquadramento de dinâmicas privadas e públicas de fomento e consolidação do tecido 

urbano e do reforço e modernização da atividade empresarial. 

Esta perspetiva está plasmada nos termos de referência para 2ª revisão do PDM, que estabelece 

os seguintes objetivos: 

: Adaptação do Plano a legislação específica aprovada posteriormente à sua entrada em 

vigor, designadamente à nova Lei de Bases da Política Pública de Solos, de 

Ordenamento do Território e de Urbanismo (LBSOTU), Lei n.º 31/2014, de 30 de maio, 

ao RJIGT, publicado pelo Decreto-lei n.º 80/2015, de 14 de maio, e de demais legislação 

complementar, designadamente o Decreto regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto, 

que estabelece critérios de classificação e reclassificação do solo, bem como de critérios 

de qualificação e das categorias do solo rústico e do solo urbano; 

: Ajustamento à conjuntura económica atual e às dinâmicas urbanas daí resultantes, 

decorrentes da evolução das condições económicas e sociais que fundamentaram 

algumas das opções do plano agora em vigor; 

: Adaptação do Plano aos ciclos de planeamento associados à elaboração das Grandes 

Opções do Plano e Orçamento, face à necessidade de inscrição das ações dos planos 

em orçamento municipal, decorrente da aplicabilidade da LBSOTU, mais concretamente 

da promoção de uma execução sistemática; 

: Priorização de ações no espaço urbano baseadas em princípios de reabilitação, 

regeneração, colmatação, diversificação funcional e flexibilização regulamentar, 

desenvolvendo e executando a estratégia municipal para a reabilitação urbana, baseada 

na Estratégia Nacional para a Habitação e Reabilitação; 

: Priorização de ações no espaço rústico, de valorização ambiental, paisagística e de 

biodiversidade, de utilização do solo de acordo com a sua natureza e aptidão, assumindo 

particular importância a Política Nacional de Arquitetura e Paisagem; 

: Integração do tema da adaptação às alterações climáticas no processo e conteúdos da 

política de ordenamento do território e das cidades, considerando o sistema de gestão 
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territorial, a gestão dos recursos hídricos, a defesa da floresta contra incêndios e os 

riscos naturais e tecnológicos; 

: Promoção de uma mobilidade diversificada, por alternativas sustentáveis ao transporte 

individual, desenvolvimento da rede de transportes públicos coletivos, da rede ciclável e 

pedonal, desenvolvendo o Plano de Mobilidade Sustentável do Concelho da Maia 

(PMSM) e o Plano Municipal de Acessibilidade para Todos; 

: Otimização da rede viária existente, baseando as novas propostas em princípios de 

colmatação e de otimização; 

: Atualização da Carta de Zonamento Acústico, da Carta Educativa e do Plano Municipal 

de Defesa da Floresta Contra incêndios enquadrando-as em novas propostas de 

ordenamento urbano e territorial, adequando-a à realidade instalada; 

: Estabelecimento de critérios regulamentares e ações para a captação de novos 

investimentos; 

: Promoção da participação ativa dos cidadãos pelo desenvolvimento de ações de diálogo 

com a sociedade civil, numa maior participação continuada no processo de revisão do 

Plano e nos demais processos decisórios. 

2.4. Instrumentos municipais em domínios relacionados com a 

reabilitação urbana 

Plano Estratégico de Desenvolvimento Urbano 

Na sequência do convite dirigido aos municípios através do Aviso EIDT-99-2015-03 para a 

mobilização das prioridades de investimento previstas no Eixo Urbano dos respetivos Programas 

Operacionais Regionais, destinado aos centros urbanos de nível superior, o Município 

desenvolveu o seu Plano Estratégico de Desenvolvimento Urbano (PEDU), aprovado em 2016, 

o qual se desdobra em três componentes, associadas às prioridades de investimento 

mobilizadas: 

Á Plano de Ação para a Mobilidade Urbana Sustentável (PAMUS), com âmbito territorial 

de nível NUTS III; 
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Á Plano de Ação de Regeneração Urbana (PARU), com âmbito territorial incidente nos 

centros históricos, zonas ribeirinhas ou zonas industriais abandonadas, dentro de uma 

Área de Reabilitação Urbana; 

Á Plano de Ação Integrado para as Comunidades Desfavorecidas (PAICD), com 

delimitação territorial correspondente a pequenas áreas inframunicipais, de acordo com 

as caraterísticas sócio funcionais do espaço, incidindo sobre zonas críticas do território 

municipal, tendo as intervenções ao nível físico, a existir, que ser acompanhadas com 

intervenções de natureza social. 

Estratégia Local de Habitação  

A Estratégia Local de Habitação (ELH) corresponde a um instrumento que define a estratégia de 

intervenção em matéria de política de habitação à escala local, tendo por base um diagnóstico 

das carências existentes relativamente ao acesso à habitação, essencial para identificar as 

metas e os objetivos a atingir no período da sua vigência e definir as soluções habitacionais que 

serão desenvolvidas assim como a sua priorização. A ELH deve ainda articular os objetivos e as 

ações a desenvolver em matéria de política de habitação com as outras políticas setoriais, 

nomeadamente, as políticas urbanas, sociais, de emprego, educação, saúde, transportes, entre 

outras áreas consideradas relevantes. 

De acordo com o artigo 30.º do D.L. n.º 37/2018, que cria o Programa 1.º Direito, cada município 

define a sua ELH e prioriza as soluções habitacionais que pretende ver desenvolvidas no 

respetivo território e onde se devem enquadrar todos os pedidos a candidatar a apoio ao abrigo 

desse programa, tendo por base o diagnóstico global atualizado das carências habitacionais 

identificadas no seu território assim como os princípios estabelecidos no Programa 1.º Direito. 

O Município da Maia, ao abrigo da ELH, homologou, em 9 de março de 2021, o seu acordo de 

financiamento com o Instituto de Habitação e Reabilitação Urbana (IHRU). 

São objetivos da ELH do Município da Maia: 

: Objetivo 1 | Garantir o Acesso de Todos a uma Habitação Condigna - Resolver as 

situações de grave carência habitacional ainda existentes, quer pela degradação das 

habitações, quer pela incapacidade financeira para aceder ou manter-se no alojamento; 

: Objetivo 2 | Privilegiar as Intervenções de Reabilitação no Parque Habitacional - Tornar 

a reabilitação urbana a principal forma de intervenção ao nível do edificado, quer na ação 

municipal, quer na ação privada; 
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: Objetivo 3 | Dinamizar o Mercado de Arrendamento no Concelho - Fomentar uma 

alternativa à compra de habitação, através do desenvolvimento de novas formas de 

habitação acessível; 

: Objetivo 4 | Melhorar a Qualidade de Vida Urbana e a Coesão Territorial - Utilizar a 

intervenção no setor habitacional para beneficiar o concelho; 

: Objetivo 5 | Promover um Modelo de Gestão Pública Inteligente e Próxima dos Munícipes 

- Oferecer uma resposta célere e eficaz às necessidades habitacionais, envolvendo toda 

a Comunidade Local. 

Plano de Mobilidade Sustentável  

O Plano de Mobilidade Sustentável do Concelho da Maia, publicado em 2013, constitui um 

documento estratégico, que contempla um conjunto de medidas operacionais que têm como 

objetivo a transferência modal para modos de deslocação mais sustentáveis (transporte público, 

modos suaves), ou seja, modos de transporte compatíveis com a prosperidade responsável, 

coesão social e defesa do meio ambiente, garantindo uma melhor qualidade de vida dos 

cidadãos. Constitui-se como o instrumento de referência para decisões a tomar pelo Município 

no âmbito das suas competências em relação aos transportes e mobilidade a nível concelhio. 

Tratando-se de um documento estratégico, não desempenha um caráter regulamentar, 

produzindo, contudo, orientações passíveis de serem integradas nos regulamentos municipais 

nas áreas do planeamento e gestão da mobilidade, transportes e espaço público. 

Estratégia Municipal de Adaptação às Alterações Climáticas 

Aprovada em 15 de abril de 2019 e dando resposta às alterações climáticas, enquanto maior ameaça 

ambiental do século XXI, com consequências profundas e transversais a diversas áreas da 

sociedade, a Estratégia pretende promover, em todo o território municipal, uma resposta coerente às 

múltiplas problemáticas relacionadas com as alterações climáticas, através de ações de gestão 

preventiva e adaptativa, valorizando o planeamento e sustentabilidade territorial como fatores de 

resiliência climática, reduzindo as incertezas e antecipando os desafios dos próximo tempos. 

Programa Recrimaia 

O Regime Especial de Comparticipação na Recuperação de Imóveis da Maia, abreviadamente 

designado por RECRIMAIA, tem como objetivo apoiar a execução de obras de conservação e 

beneficiação que permitam a reabilitação de fogos e imóveis em estado de degradação. 

Atualmente estão a ser privilegiadas as candidaturas que têm em vista a comparticipação nas 

ligações às redes públicas de água e saneamento.  
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3. Delimitação territorial da ARU 

Para cada uma das áreas de intervenção, a CMM definiu uma área base para o início do processo 

de delimitação das ARU, estruturada nas zonas com maior densidade construtiva (edificado) e 

coincidentes com a classificação de solo urbano, onde se pretende incentivar a reabilitação por 

parte dos privados (Figura 6). Esta prévia delimitação, antecipadamente articulada com as juntas 

de freguesia, foi devidamente considerada nos trabalhos necessários às respetivas delimitações 

das ARU e nos conteúdos das respetivos ERU. 

 

Figura 6. Base de referência territorial para a delimitação das novas ARU e limites das ARU existentes/aprovadas 

Fonte: SPI, com base na informação da CMM (2021) 
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3.1. Critérios de delimitação e objetivos a prosseguir 

Critérios de delimitação 

A proposta de delimitação da ARU de Milheirós tem como referência os limites territoriais de base 

definidos pela CMM (Figura 6). Como essa base, foi desenvolvido um trabalho de afinação da 

delimitação da ARU, com recurso a trabalho de campo, análise da informação documental 

disponível e dos dados recolhidos no inquérito online. Neste trabalho foram tidos em 

consideração um conjunto de critérios de delimitação. A saber: 

Á Limites físicos | Os elementos físicos presentes no território (e.g. topografia, construções, 

vias, linhas de água), que contribuem para a fácil compreensão e legibilidade da área 

urbana a reabilitar; 

Á Importância histórica, patrimonial, urbanística e ambiental | As áreas e os elementos 

indissociáveis da matriz identitária do lugar e vitais para o adequado funcionamento do 

sistema urbano, social e ambiental; 

Á Dinâmica e diversidade funcional | A distribuição e concentração dos usos (habitação, 

equipamentos, serviços e atividades económicas) no território e as relações e dinâmicas 

funcionais entre as diversas áreas, diretas e complementares, indispensáveis para a 

revitalização urbana e socioeconómica do território a intervir. A inclusão dos espaços 

públicos e edifícios que, pela sua localização e dimensão, poderão vir a funcionar como 

importantes âncoras funcionais de estímulo ao processo de revitalização urbana; 

Á Espaços degradados e elementos dissonantes | Os espaços mais degradados que 

carecem de uma intervenção integrada e os elementos que, pelas suas características 

físicas e funcionais, produzem distorções que afetam a integridade do conjunto urbano 

e a qualidade do ambiente e da imagem urbana; 

Á Mobilidade urbana | O sistema de acessibilidades e de mobilidade fundamental para a 

deslocação das pessoas e bens, considerando, nomeadamente, as suas condições 

funcionais e as necessidades relacionadas com a mobilidade condicionada; 

Á Idade e estado funcional e de conservação | O edificado, espaço público, espaços 

verdes, equipamentos e infraestruturas urbanas que, por razões da sua antiguidade, 

características construtivas, estado de degradação e obsolescência, apresentam 

necessidades específicas de reabilitação física e funcional; 
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Á Relevância estratégica e complementaridade | A coerência com os instrumentos 

estratégicos, de gestão territorial e de programação do investimento público, de forma a 

englobar o conjunto de áreas e elementos que, pela sua localização, dimensão e estado, 

e por via da sua reabilitação, requalificação ou refuncionalização, poderão contribuir para 

a concretização da estratégia de reabilitação urbana; 

Á Coerência territorial | A delimitação de uma área continua e com lógicas urbanas comuns, 

que assegure uma maior integração territorial e urbana das áreas a reabilitar e o reforço 

das relações físicas e das lógicas de consolidação e de complementaridade funcional 

entre o tecido urbano consolidado, a consolidar e a sua envolvente. A demarcação 

segundo os arruamentos existentes, com integração dos edifícios que marginam ambos 

os lados das vias (conforme o cadastro), de forma a evitar critérios discricionários e 

discriminatórios entre proprietários residentes em locais com necessidades idênticas; 

Á Monitorização e Avaliação | A adaptação, sempre que justificável e adequado, aos limites 

definidos pelo INE-BGRI para subsecções estatísticas (fonte de suporte estatístico à 

escala local), de modo permitir uma análise suportada em dados estatísticos, tanto para 

a sua caracterização como para a monitorização e avaliação da execução da ORU. 

Objetivos a prosseguir 

Para a elaboração dos projetos das ARU e ORU simples, são estabelecidos pela CMM os 

seguintes objetivos a prosseguir: 

Á Promover a proteção do património natural e a revitalização e reabilitação do património 

edificado como fatores de identidade cultural e de diferenciação urbana mantendo um 

elevado padrão urbanístico e arquitetónico em todas as intervenções; 

Á Programar ações de desenvolvimento da reabilitação; 

Á Programar ações de desenvolvimento da reabilitação e recuperação da paisagem; 

Á Melhorar as condições de habitabilidade e de funcionalidade do parque imobiliário 

urbano e dos vazios urbanos; 

Á Recuperar espaços construídos funcionalmente obsoletos, promovendo o seu potencial 

para atrair funções urbanas inovadoras e competitivas; 

Á Otimizar o potencial do território, diversificando o leque de oferta nas áreas de bem-estar 

e natureza, pela aposta na reabilitação de edifícios e respetivas áreas funcionais, dando-
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lhes novos usos e assegurando uma marca de qualidade com diversidade e 

sustentabilidade económica; 

Á Promover um desenvolvimento urbano sustentável e democrático criando condições para 

o crescimento económico de base local, seja através do processo de reabilitação urbana 

em si mesmo, seja pelo incremento das condições de atratividade turística e de lazer; 

Á Introduzir padrões de mobilidade urbana mais seguros e sustentáveis potenciando o 

desenvolvimento de um espaço urbano cada vez mais plural acessível e inclusivo; 

Á Definir um contexto regulamentar, económico e fiscal propício à reabilitação, integrando 

de forma mais concisa as diversas medidas de incentivo existentes e garantindo o 

acesso aos proprietários a fontes de financiamento para a reabilitação urbana. 

3.2. Proposta de delimitação 

A delimitação da ARU de Milheirós considera os citérios de delimitação e os objetivos a 

prosseguir identificados no ponto anterior, procurando, com esta base, reforçar a coerência 

territorial e estratégica do território através da integração dos lugares predominantemente afetos 

à função residencial localizados na sede de freguesia, considerando as dinâmicas urbanas 

existentes e as articulações territoriais estabelecidas, enquanto centro urbano complementar do 

sistema urbano do município da Maia. 

Integrada numa zona periurbana de menor densidade de ocupação, apresenta núcleos difusos 

de desenvolvimento urbano com uma distribuição esparsa no território. A ARU de Milheirós 

caracteriza-se, essencialmente, por ser um território com uma ocupação urbana assente num 

crescimento linear ao longo das principais ligações tradicionais, designadamente os eixos 

compostos pelas ruas da Arroteia / da Vessada / da Agra e pelas ruas da Aldeia Nova / da 

Arroteaça e as ramificações transversais que os atravessam, particularmente a rua General 

Humberto Delgado e o seu prolongamento pela rua da Agrela, bem como a rua Monte das Cruzes 

e travessa das Escolas. 

Esta ocupação de baixa densidade, com morfologias diversificadas, é composta, 

fundamentalmente, por habitações unifamiliares implantadas junto aos eixos viários, muitos dos 

quais, consoante a irregularidade da malha urbana, apresentam perfis reduzidos e que refletem 

as condicionantes físicas e topográficas do território. Esta forma de ocupação do solo coexiste, 

nas franjas e nos espaços interiores da malha urbana, com a matriz rural do território, estruturada 

por grandes áreas verdes, afetas à agricultura ou à floresta. 
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Não obstante a matriz habitacional e agroflorestal, a ARU é delimitada por algumas áreas 

industriais, particularmente localizadas, a sul, nos lugares de Agra e Vessada, e, a norte, no lugar 

de Aldeia Nova. Integra, igualmente, focos de interesse patrimonial, onde se pretende alavancar 

a reabilitação física do património privado, propondo soluções que envolvam e incidam sobre a 

população residente. Estes imóveis de interesse patrimonial concelhio estão, principalmente, 

localizados na envolvente da rua General Humberto Delgado, no lugar de Fundo de Vila. 

Inserida na totalidade na freguesia de Milheirós, a ARU de Milheirós abrange uma área de  

60,3 hectares e que abarca o tecido edificado dos aglomerados urbanos dos lugares de Agra, 

Fundo de Vila, Vessada, Igreja, Cavilhe, Bacelo, Monte das Cruzes, Arroteia e Aldeia Nova 

(Figura 7). 

 

Figura 7. Proposta de delimitação da ARU de Milheirós 

Fonte: SPI (2021) 

Contempla as principais zonas críticas para a reabilitação urbana de Milheirós, concentrando 

grande parte das áreas com problemas de degradação ou obsolescência dos edifícios, os 
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principais equipamentos de uso coletivo e elementos patrimoniais relevantes, as áreas mais 

dinâmicas, assim como um conjunto alargado de espaços públicos com necessidades de 

qualificação e valorização. 

A ARU de Milheirós tem como limites (ver Anexo I): 

Norte | A rua das Conchas e a travessa Aldeia Nova (até ao entroncamento com a rua Paiol), 

incluindo o edificado envolvente; 

Sul | O eixo formado pela rua da Agra (a partir do edifício com o número de polícia 756), a 

alameda Alice Ângela Lima Silva, a rua General Humberto Delgado, a rua Arroteaça e a rua 

Figueiras (até ao entroncamento com a rua Corredoura), incluindo o edificado envolvente; 

Nascente | A rua do Paiol, a travessa Aldeia Nova, as travessas das Lagoeiras e do Paiol (incluindo 

as construções adjacentes), a construções envolventes às ruas Aldeia Nova e da Agrela, à travessa 

da Arroteaça e à rua das Figueiras (até ao entroncamento com a rua da Corredoura); 

Poente | As construções envolventes ao eixo formado pela rua da Agra (a partir da travessa 1º 

de Maio), pela rua da Vessada e pela rua da Arroteia (até ao entroncamento com a rua das 

Conchas), incluindo as edificações localizadas na travessa da Escola Dramática e Musical e na 

rua dos Moinhos. 

3.3. Quadro dos benefícios fiscais 

Incentivos relativos aos impostos municipais sobre o património 

De acordo com o RJRU, a delimitação de uma ARU obriga à definição, pelo Município, dos 

benefícios fiscais associados aos impostos municipais sobre o património, designadamente o 

imposto municipal sobre imóveis (IMI) e o imposto municipal sobre as transmissões onerosas de 

imóveis (IMT), nos termos da legislação aplicável. O Estatuto de Benefícios Fiscais (EBF), no 

seu artigo 45.º (Prédios Urbanos Objeto de Reabilitação), estabelece o quadro de benefícios 

fiscais aplicável a estes impostos municipais, que seguidamente se descreve de forma sucinta. 

IMI e IMT (Artigo 45.º do EBF) 

Benefícios e requisitos de acesso: 

Os prédios urbanos ou frações autónomas, concluídos há mais de 30 anos ou localizados em 

ARU, podem aceder aos seguintes benefícios: 
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Á Isenção de IMI por um período de 3 anos, a contar do ano, inclusive, da conclusão das 

obras de reabilitação. A isenção é renovável por mais 5 anos, a requerimento do 

proprietário, no caso de imóveis afetos a arrendamento para habitação permanente ou 

a habitação própria e permanente. 

Á Isenção do IMT nas aquisições de imóveis destinados a intervenções de reabilitação, 

desde que estas se iniciem no prazo máximo de 3 anos após a sua aquisição, bem como 

na primeira transmissão após a intervenção de reabilitação, nos imóveis destinados a 

arrendamento habitacional permanente, ou, quando localizados em ARU, destinado 

habitação própria e permanente. 

Para efeitos de concessão dos incentivos referidos ao nível do IMI e IMT, estes prédios urbanos 

ou frações autónomas terão que preencher cumulativamente as seguintes condições: 

Á Ser objeto de intervenções de reabilitação de edifícios promovidas nos termos do RJRU, 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, ou do regime excecional do 

Decreto-Lei n.º 53/2014, de 8 de abril17; 

Á Em consequência da intervenção prevista no ponto anterior, o respetivo estado de 

conservação estar dois níveis acima do anteriormente atribuído e tenha, no mínimo, um 

nível bom nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 266-B/2012, de 31 de dezembro18, 

e sejam cumpridos os requisitos de eficiência energética e de qualidade térmica 

aplicáveis aos edifícios a que se refere o artigo 30.º do Decreto-Lei n.º 118/2013, de 20 

de agosto, alterado pelo Decreto-Lei n.º 194/2015, de 14 de setembro, sem prejuízo do 

disposto no artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 53/2014, de 8 de abril. 

Adicionalmente contempla-se a possibilidade de redução a metade das taxas devidas pela 

avaliação do estado de conservação, necessária para justificar a atribuição dos benefícios 

identificados supra19. 

Outros incentivos decorrentes do Estatuto dos Benefícios Fiscais 

São conferidos aos proprietários e titulares de outros direitos, ónus e encargos sobre os edifícios 

(ou frações) localizados em ARU, outros benefícios fiscais aplicáveis à reabilitação urbana, nos 

termos estabelecidos na legislação aplicável, designadamente os estabelecidos no código do 

 

17 Revogado pelo Decreto-Lei n.º 95/2019, de 18 de julho, que estabelece o regime aplicável à Reabilitação de Edifícios 
ou Frações Autónomas. 

18 Os referidos níveis associados ao estado de conservação do imóvel são os seguintes: 5 ï Excelente; 4 ï Bom; 3 ï 
Médio; 2 ï Mau; 1 ï Péssimo. 

19 Nos termos da alínea b) do nº1 do artigo 45º do EBF. 
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IVA e no artigo 71.º do EBF (Incentivos à reabilitação urbana e ao arrendamento habitacional a 

custos acessíveis), conforme seguidamente se descrevem. 

IVA (Código do IVA ï Lista I (verbas 2.23 e 2.24)). 

Benefícios e requisitos de acesso: 

Aplicação de taxa reduzida de IVA de 6% nos seguintes casos: 

Á Empreitadas de reabilitação urbana, tal como definida em diploma específico, realizadas 

em imóveis ou em espaços públicos localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 

críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das sociedades 

de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou no âmbito de 

requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público nacional. 

Á Empreitadas de reabilitação de imóveis que, independentemente da localização, sejam 

contratadas diretamente para o Fundo Nacional de Reabilitação do Edificado pela sua 

sociedade gestora, ou pelo Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P. (IHRU, 

I. P.), bem como as que sejam realizadas no âmbito de regimes especiais de apoio 

financeiro ou fiscal à reabilitação de edifícios ou ao abrigo de programas apoiados 

financeiramente pelo IHRU, I. P. 

IRS (Artigo 71.º do EBF) 

Benefícios e requisitos de acesso: 

Á Dedução à coleta, até ao limite de 500ú, de 30% dos encargos suportados pelo 

proprietário relacionados com a reabilitação de im·veis localizados em ñ§rea de 

reabilita­«o urbanaò e recuperados nos termos das respetivas estrat®gias de reabilita­«o 

ou imóveis arrendados passíveis de atualização faseada das rendas nos termos dos 

artigos 27.º e seguintes do Novo Regime do Arrendamento Urbano (NRAU) que sejam 

objeto de ações de reabilitação. 

Á Tributação à taxa autónoma de 5%, sem prejuízo da opção pelo englobamento, das 

mais-valias auferidas por sujeitos passivos de IRS residentes em território português 

decorrentes da primeira alienação, subsequente à intervenção, de imóvel localizado em 

área de reabilitação urbana.  

Á Tributação à taxa de 5%, sem prejuízo da opção pelo englobamento, dos rendimentos 

prediais auferidos por sujeitos passivos de IRS residentes em território português, 

inteiramente decorrentes do arrendamento de im·veis situados em ñ§rea de reabilita­«o 

urbanaò, recuperados nos termos das respetivas estrat®gias de reabilita­«o ou imóveis 

arrendados passíveis de atualização faseada das rendas nos termos dos artigos 27.º e 

seguintes do NRAU, que sejam objeto de ações de reabilitação. 
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Para efeitos de concess«o dos incentivos referidos ao n²vel do IRS, as óa­»es de reabilita­«oô 

devem corresponder a intervenções de reabilitação de edifícios, tal como definidas no RJRU, 

estabelecido pelo Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, em imóveis que cumpram uma 

das seguintes condições: 

Á Da intervenção resultar um estado de conservação de, pelo menos, dois níveis acima do 

verificado antes do seu início;  

Á Um nível de conservação mínimo 'bom' em resultado de obras realizadas nos quatro 

anos anteriores à data do requerimento para a correspondente avaliação, desde que o 

custo das obras, incluindo imposto sobre valor acrescentado, corresponda, pelo menos, 

a 25 % do valor patrimonial tributário do imóvel e este se destine a arrendamento para 

habitação permanente. 

Fundos de investimento imobiliário (Artigo 71.º do EBF) 

Benefícios e requisitos de acesso: 

Á Isenção de IRC para os rendimentos de qualquer natureza obtidos por fundos de 

investimento imobiliário que operem de acordo com a legislação nacional, desde que 

constituídos entre 1 de janeiro de 2008 e 31 de dezembro de 2013 e pelo menos 75% 

dos seus ativos sejam bens imóveis sujeitos a ações de reabilitação realizadas nas áreas 

de reabilitação urbana. 

Á Retenção na fonte de IRS ou de IRC, à taxa de 10%, para os rendimentos respeitantes 

a unidades de participação nos fundos de investimento referidos, pagos ou colocados à 

disposição dos respetivos titulares, quer seja por distribuição ou mediante operação de 

resgate, excetuando as situações referidas no EBF. 

Á Tributação à taxa de 10% do saldo positivo entre as mais-valias e as menos-valias 

resultantes da alienação de unidades de participação nos fundos de investimento 

referidos quando os titulares sejam entidades não residentes a que não seja aplicável a 

isenção prevista no EBF ou sujeitos passivos de IRS residentes em território português 

que obtenham os rendimentos fora do âmbito de uma atividade comercial, industrial ou 

agrícola e não optem pelo respetivo englobamento. 

Para efeitos de concess«o dos incentivos referidos ao n²vel do IRC, as óa­»es de reabilita­«oô 

devem corresponder a intervenções de reabilitação de edifícios, tal como definidas no RJRU, 

estabelecido pelo Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, em imóveis que cumpram uma 

das seguintes condições: 

:  Da intervenção resultar um estado de conservação de, pelo menos, dois níveis acima do 

verificado antes do seu início;  
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:  Um n²vel de conserva­«o m²nimo óbomô em resultado de obras realizadas nos quatro 

anos anteriores à data do requerimento para a correspondente avaliação, desde que o 

custo das obras, incluindo imposto sobre valor acrescentado, corresponda, pelo menos, 

a 25% do valor patrimonial tributário do imóvel e este se destine a arrendamento para 

habitação permanente. 

De referir que, à data, os incentivos fiscais consagrados no Artigo 71.º do EBF para os Fundos 

de Investimento Imobiliário são aplicáveis aos imóveis objeto de ações de reabilitação iniciadas 

após 1 de janeiro de 2008 e que se encontrem concluídas até 31 de dezembro de 2020. 

  



PROJETO DE DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE REABILITAÇÃO URBANA DE MILHEIRÓS E RESPETIVA ESTRATÉGIA DE REABILITAÇÃO 
URBANA DA OPERAÇÃO DE REABILITAÇÃO URBANA 

RELATÓRIO 4.4. PROJETO FINAL DA ARU DE MILHEIRÓS E ESTRATÉGIA DE REABILITAÇÃO URBANA DA ORU 

 

 

31 

4. Caracterização territorial 

4.1. Análise demográfica e socioeconómica 

A caracterização demográfica e socioeconómica da ARU de Milheirós tem como principal fonte 

estatística os dados das BGRI20 do INE, referentes aos dois últimos Censos (2001 e 2011), 

desagregados ao nível das subsecções estatísticas, sendo realizado, sempre que necessário, o 

seu enquadramento na freguesia ou no concelho. Também são integrados na análise dos dados 

preliminares disponíveis dos Censos de 2021. 

Os dados gerais apresentados correspondem à máxima desagregação em termos de subseções 

estatísticas. Não sendo possível fazer coincidir a totalidade da área da ARU com os limites das 

subsecções, optou-se, como regra geral, por uma aproximação por excesso, face à natureza da 

sua ocupação. São abrangidas 30 subsecções estatísticas, conforme a Figura 8 (ver Anexo II): 

 

20 Base Geográfica de Referenciação da Informação. 
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Figura 8. ARU de Milheirós e subsecções estatísticas de 2011 

Fonte: SPI, 2021 

População e dinâmicas demográficas 

Conforme observável na Tabela 1, em 2011, a freguesia de Milheirós (na qual se insere a ARU 

em análise) apresentava 4.861 habitantes, valor correspondente a 3,6% do total da população 
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residente no concelho (135.306 habitantes), possuindo uma densidade populacional de 1.421,3 

hab/Km2, valor inferior à do concelho (1.630,2 hab/Km2). A área de referência da ARU 

contabilizava 2.527 habitantes, abrangendo 52,0% da população da freguesia de Milheirós e 

1,9% do total da população a residir no concelho. Em consonância com os resultados 

preliminares dos Censos de 2021 para a AMP e para o concelho da Maia, verifica-se um 

decréscimo do número de habitantes dentro da freguesia em que se insere a ARU.  

Tabela 1. Caracterização estatística da ARU ï área territorial de referência 

Fonte: INE (2011) e resultados preliminares dos Censos 2021 

Unidade territorial 
Superfície (km2) Habitantes (Nº) 

Densidade Populacional 
(hab/Km2) 

2011 2021 2011 2021 2011 2021 

AMP 2.040 - 1.759.524 1.737.395 862,5 851,7 

Maia (Concelho) 83 - 135.306 134.959 1.630,2 1.626,0 

Freguesia de Milheirós 3.42 - 4.861 4.759 1.421,3 1.391,5 

ARU de Milheirós 0.6 - 2.527 - 4.211,7 - 

Através da análise da evolução da população residente21 (Tabela 2) é possível verificar que entre 

os períodos censitários de 2001 e 2011 existiu um crescimento populacional no concelho da Maia 

na ordem dos 12,7% (correspondendo a 15.195 habitantes), tendência também observada na 

freguesia de Milheirós (14,7%, correspondendo a 624 habitantes), com particular incidência na 

ARU em análise (17,1 %, isto é, 369 habitantes). Entre outras possíveis razões, esta variação 

(quer relativa, quer absoluta) na ARU superior à ocorrida na freguesia poderá ser sinal de algum 

movimento migratório interno entre as diferentes subsecções da própria freguesia para novas 

urbanizações que se foram estabelecendo. Esta variação populacional positiva observada no 

contexto do município da Maia estendeu-se também dentro da AMP no geral, embora com muito 

menos expressão (1,7%). 

Ao contrário do que aconteceu entre os períodos censitários de 2001 e 2011, os resultados 

preliminares dos Censos de 2021, apresentam uma diminuição da população dentro da AMP (-

1,3%) e do concelho da Maia (-0,3%). Esta situação também se verificou na freguesia de 

Milheirós, com uma variação de -2,1%. 

  

 

21 Uma vez que existiram alterações a nível das subsecções entre os diferentes períodos censitários, optou-se por incluir 
todas as subsecções do ano 2001 em que estavam contidas aquelas do ano 2011, de forma a preservar o máximo de 
autenticidade dos dados. 
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Tabela 2. População residente, em 2001, 2011 e 2021 

Fonte: INE (2001 e 2011) e resultados preliminares dos Censos 2021 

Unidade territorial 
População Residente (Nº) Variação 

populacional 
2001-2011 (%) 

Variação 
populacional 

2011-2021 (%) 2001 2011 2021 

AMP 1.730.845 1.759.524 1.737.395 1,7 -1,3 

Maia (Concelho) 120.111 135.306 134.959 12,7 -0,3 

Freguesia Milheirós 4.237 4.861 4.759 14,7 -2,1 

ARU Milheirós 2.158 2.527 - 17,1 - 

No que diz respeito à estrutura familiar, a ARU apresentava, em 2011, 935 famílias clássicas 

(Tabela 3), das quais 48,4% eram compostas por uma ou duas pessoas, sendo que 33% 

integravam, pelo menos, um elemento com 65 ou mais anos e 29,9% integravam pelo menos 

uma pessoa com menos de 15 anos.  

Tabela 3. Estrutura familiar, em 2011 

Fonte: INE (2011) 

Unidade territorial 
Famílias 
clássicas 

Famílias 1 ou 2 
pessoas 

Famílias com pessoas c/ 65 
ou + anos 

Famílias com 
pessoas c/  
< 15 anos 

AMP 
Nº 653.058 316.728 198.699 192.802 

% 100,0 48,5 30,4 29,5 

Maia (Concelho) 
Nº 50.268 23.531 12.662 16.626 

% 100,0 46,8 25,2 33,1 

Freguesia Milheirós 
Nº 1.747 771 456 602 

% 100,0 44,1 26,1 34,5 

ARU Milheirós 
Nº 935 453 309 280 

% 100,0 48,4 33,0 29,9 

Ao se efetuar uma comparação ao nível dos agregados para os períodos temporais de 2011 e 

2021 (Tabela 4), tendo em conta os resultados preliminares dos Censos 2021, verifica-se que 

houve um aumento do número de agregados nas unidades territoriais em análise (AMP, concelho 

da Maia e freguesia de Milheirós). Apesar da tendência de decréscimo populacional na AMP e 

no concelho da Maia, este aumento do número de agregados é sinal de que houve efetivamente 

um aumento do número de famílias nestas unidades territoriais, com a diferença de que estes 

novos agregados têm menor dimensão (ex: casais sem filhos, casais só com um filho, famílias 

monoparentais, etc.). 
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Tabela 4. Agregados por unidade territorial 

Fonte: INE (2011) e resultados preliminares dos Censos 2021 

Unidade territorial 2011 2021 Variação 2011-2021 (%) 

AMP 653.586 682.932 4,5 

Maia (Concelho) 50.307 52.197 3,8 

Freguesia de Milheirós 1.748 1.769 1,2 

Em relação à estrutura etária da população residente (Tabela 5), observa-se que em 2011 o 

grupo com maior representatividade na ARU era o dos 25-64 anos, perfazendo 56,3% do total 

da população (1.423 habitantes). Seguiam-se a faixa etária dos maiores de 65 anos (17,4%, 

correspondendo a 439 habitantes), da faixa etária entre os 0 e os 14 anos, representando 15,6% 

da população (393 habitantes) e, por fim, a dos 15 aos 24, com uma representatividade de 10,6%, 

contabilizando 272 habitantes. No contexto da freguesia em que se insere, a população da ARU 

apresenta, com exceção da faixa etária dos maiores de 65 anos, valores percentuais inferiores 

em todas as faixas etárias. 

No cômputo geral, verificam-se grandes similaridades entre a realidade da ARU e da freguesia 

de Milheirós e mesmo entre estas e o próprio concelho. 

Tabela 5. População residente, por grupos etários, em 2011 

Fonte: INE (2011) 

Unidade territorial 
0-14 anos  

(%) 
15-24 anos 

(%) 
25-64 anos  

(%) 
65 ou mais anos 

(%) 

AMP 15,1 11,1 57,6 16,3 

Maia (Concelho) 16,8 10,2 59,6 13,4 

Freguesia Milheirós 17,1 11,0 58,7 13,2 

ARU Milheirós 15,6 10,8 56,3 17,4 

Formação e Emprego 

A análise à estrutura socioeducativa da população residente (Tabela 6) deixa transparecer a 

presença de um nível de escolaridade relativamente baixo na ARU, particularmente no contexto 

concelhio e da AMP. Para além da percentagem de população que não sabe ler e escrever 

(4,2%) ser superior à realidade da Freguesia (3,4%), do Concelho (2,2%) e da AMP (3,1%), mais 

de 58% da população da ARU tem apenas o Ensino Básico. Desta forma, o 1º ciclo do ensino 

básico é o nível de escolaridade completo com maior representatividade (30,9%), seguindo-se o 

3º ciclo do ensino básico (15,9%), o 2º ciclo do ensino básico (12,0%), o ensino secundário 

(11,4%), o ensino superior (10,3%) e, por fim, ensino pós-secundário (1,0%). 
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Tabela 6. Nível de escolaridade da população residente, em 201122 

Fonte: INE, Recenseamento Geral da População e Habitação (2011) 

Unidade 
territorial 

Pop. 
Residente 

(Nº) 

N. sabe 
ler / 

escrever 
(%) 

E.B. 
1ºciclo 

(%) 

E.B. 
2ºciclo 

(%) 

E.B. 
3ºciclo 

(%) 

Ensino 
Sec. (%) 

Ensino 
pós-sec. 

(%) 

Ensino 
Superior 

(%) 

AMP 1.759.524 3,1 26,4 14,6 16,0 12,9 0,8 12,4 

Maia 
(Concelho) 

135.306 2,2 22,9 12,3 16,3 15,1 1,1 15,9 

Freguesia 
Milheirós 

4.861 3,4 26,1 11,6 16,0 13,0 1,0 14,6 

ARU 
Milheirós 

2.527 4,2 30,9 12,0 15,9 11,4 1,0 10,3 

Já em relação à situação da população residente perante o emprego (Tabela 7), verifica-se que 

39,8% da população ativa residente na ARU estava empregada (1.005 habitantes), percentagem 

inferior à verificada na freguesia de Milheirós (44,2%), no Concelho (85,9%) e na AMP (84,3%). 

Apesar do peso da população ativa sobre o total da população residente na ARU (67,1%) ser 

inferior ao verificado na Freguesia (69,7%), a taxa de atividade na ARU era superior à observada 

para o Concelho (52,5%) e a AMP (49,5%). 

Tabela 7. População ativa, empregada e desempregada, e taxa de atividade, em 2011 

Fonte: INE, Recenseamento Geral da População e Habitação (2011) 

Unidade territorial 

Pop. 
Ativa 

População 
Empregada 

População 
Desempregada 

Taxa de 
Atividade 

Nº Nº % Nº % % 

AMP 872.393 735.170 84,3 137.223 15,7 49,5 

Maia (Concelho) 71.047 61.052 85,9 9.995 14,1 52,5 

Freguesia Milheirós 3.386 2.149 44,2 346 7,1 69,7 

ARU Milheirós 1.695 1.005 39,8 194 7,7 67,1 

No que diz respeito à população desempregada23, esta representava 7,7% da população ativa (194 

indivíduos), valor em consonância com a freguesia de Milheirós (7,1%) mas inferior ao concelho da 

Maia (14,1%). De acordo com dados mais recentes do IEFP para o concelho da Maia (junho de 

2021), encontravam-se inscritos no centro de emprego 4.726 desempregados, sendo que, destes:  

Á 43,2% eram homens e 56,8% eram mulheres; 

Á 56,6% estavam inscritos há menos de um ano e os restantes 43,4% há mais de um ano; 

Á 6,0% encontravam-se à procura do 1º emprego. 

 

22 A tabela apenas considera a população residente com níveis de ensino completos, pelo que o somatório das várias 
categorias não totaliza 100%. 

23 População ativa à procura de emprego ou primeiro emprego. 
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Escrutinando a distribuição da população empregada por setores de atividade económica24 

(Figura 9), verifica-se um predomínio bastante acentuado do setor terciário em todas as 

unidades territoriais em análise, embora o valor registado na ARU (67,7%) esteja abaixo da 

realidade da freguesia de Milheirós (69,7%), do concelho da Maia (74,1%) e da AMP (68,0%). 

Dada a reduzida expressão do setor primário dentro da ARU (0,9%), destaca-se a 

importância do setor secundário dentro da mesma, abrangendo 31,4% da sua população 

ativa, valor superior à realidade verificada para a Freguesia (29,9%), para o concelho da 

Maia (25,3%) e AMP (30,7%). 

 
 

                  

 

Figura 9. População empregada por setor de atividade, em 2011 

Fonte: INE, Censos 2011 

  

 

24 Segundo o INE, o setor primário incorpora as atividades económicas que se relacionam com a agricultura, a produção 
animal, a caça, a floresta e a pesca; o setor secundário as atividades económicas que se relacionam com a indústria, a 
construção, a energia e a água; e o setor terciário as atividades económicas que se relacionam com os serviços. 

1,3

30,7

68,0

AMP

0,6

25,3

74,1

Maia (Concelho)

0,5

29,9

69,7

Freguesia Milheirós

0,9

31,4

67,7

ARU de Milheirós



PROJETO DE DELIMITAÇÃO DA ÁREA DE REABILITAÇÃO URBANA DE MILHEIRÓS E RESPETIVA ESTRATÉGIA DE REABILITAÇÃO 
URBANA DA OPERAÇÃO DE REABILITAÇÃO URBANA 

RELATÓRIO 4.4. PROJETO FINAL DA ARU DE MILHEIRÓS E ESTRATÉGIA DE REABILITAÇÃO URBANA DA ORU 

 

 

38 

Rendimentos e ação social 

No âmbito da contextualização das características gerais da população do concelho da Maia, 

importa perceber o perfil socioeconómico da população, tendo por base os dados relativos aos 

rendimentos médios da população e os indicadores relativos aos apoios sociais existentes. 

Analisando o ganho médio mensal da população empregada por conta de outrem no Concelho 

(Figura 10), os dados disponíveis demonstram que o município da Maia teve sempre valores 

superiores à média do país, da região Norte e da AMP de 2011 a 2018, sendo que no último ano 

em an§lise possu²a uma m®dia na ordem dos 1210,90ú, valor 3,8% acima da m®dia nacional 

(1166,90ú), 14,6% acima da regi«o Norte (1056,60ú) e 4,0% acima da realidade da AMP 

(1164,60ú). Ao contr§rio das realidades territoriais regionais que estiveram sempre em 

crescimento, o concelho da Maia apresentou regressões a nível da média de ganho mensal de 

2013 para 2014 e de 2015 para 2016. No entanto, por comparação entre o primeiro (2011) e o 

último ano (2018) em análise, observa-se um crescimento da média na ordem dos 5,8% para o 

município. 

 

Figura 10. Ganho m®dio mensal (ú) dos trabalhadores por couta de outrem, entre 2011 e 2018 

Fonte: MTSSS/GEP, Quadros de pessoal, PORDATA 

No que concerne ao rendimento bruto declarado por habitante (Figura 11), verifica-se que o 

mesmo identificado no concelho da Maia (10.536ú) foi superior aos das outras realidades 

territoriais em an§lise: 8,9% superior em rela­«o ¨ m®dia nacional (9.676ú); 21,5% superior em 

rela­«o ¨ regi«o Norte (8.670ú); e superior em 7,2% em rela­«o ¨ realidade da AMP (9.831ú). 

Concomitantemente, observa-se a mesma realidade no que diz respeito ao rendimento bruto 

declarado por agregado fiscal, tendo os valores no concelho da Maia (21.541ú) sido 13,4% acima 
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da realidade de Portugal (18.988ú), 23,9% superior ¨ regi«o Norte (17.383ú) e 12,6% acima ao 

valor registado na AMP (19.131ú).  

 

Figura 11. Rendimento bruto declarado por habitante e agregado fiscal (2019) 

Fonte: INE, Estatísticas do Rendimento ao nível local com base na informação produzida pelo Ministério das Finanças 

Importa ainda considerar o poder de compra apurado no Concelho, indicador que permite inferir 

sobre a qualidade de vida da população residente. Neste sentido, tendo por base o valor nacional 

de referência, constata-se que o poder de compra25, per capita, no concelho da Maia, em 2017, 

atingia um valor na ordem dos 110,7, o qual era superior aos casos da região Norte e da AMP, 

que registaram 92,1 e 104,4, respetivamente (Figura 12). 

 

Figura 12. Poder de compra per capita (2017) 

Fonte: INE, Estudo sobre o poder de compra concelhio 

De forma a completar o retrato da situação relativo aos rendimentos da população, importa 

analisar a dimensão das prestações sociais concedidas. Esta análise permite aprofundar o 

entendimento relativo às fragilidades económicas da população, assim como as carências mais 

 

25 Neste indicador o calor 100 corresponde à média do país, sendo comparado o poder de compra manifestado 

quotidianamente, em termos per capita, nos diferentes municípios ou regiões.   
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significativas ao nível dos rendimentos. Esta informação correlaciona-se, em parte, com 

fenómenos como o desemprego e o envelhecimento da população. Neste sentido, em 2018, 

cerca de 24,1% da população residente estimada no Concelho era beneficiária de uma prestação 

social, registando-se um valor m®dio anual destas presta­»es de 6.190ú (516ú mensais). Esta 

realidade demonstrava uma menor percentagem da população estimada a beneficiar de 

prestações sociais no concelho do que em relação à média nacional (29,2%), da região Norte 

(28,7%) e AMP (28,8%). No entanto o valor médio anual das prestações no concelho era superior 

ao das outras unidades territoriais. As pensões de velhice assumiam a grande maioria dos casos 

do concelho (70,8%), sendo que as de invalidez diziam respeito a 5,6% e as de sobrevivência a 

23,6% (Tabela 8). Estas tendências proporcionais observavam-se igualmente nas outras 

unidades territoriais em análise. 

Tabela 8. Indicadores de prestações sociais da Segurança Social (2018) 

Fonte: INE, Anuário Estatístico da Região Norte, 2018 

Unidade 
territorial 

Pensões de 
Invalidez 

Pensões de Velhice 
Pensões de 

Sobrevivência 
Total 

Nº de 
Benef. 

Valor 
médio 
anual 

Nº de 
Benef. 

Valor 
médio 
anual 

Nº de 
Benef. 

Valor 
médio 
anual 

Nº de 
Benef. 

Valor 
médio 
anual 

N.º ú N.º ú N.º ú N.º ú 

Portugal 203.372 4.702 2.060.276 6.289 733.840 3.242 2.997.488 5.436 

Norte (NUT II) 76.637 4.329 701.698 5.830 246.775 3.040 1.025.110 5.046 

AMP (NUT III) 31.670 4.600 347.286 6.628 117.573 3.419 496.529 5.739 

Maia 
(concelho) 

1.872 5.268 23.525 7.157 7.853 3.513 33.250 6.190 

No seguimento desta linha de análise e de forma a percecionar o número de pessoas e 

agregados familiares que se encontrem em situação de carência social e económica, importa 

observar os dados relativos aos beneficiários do RSI26. De acordo com os dados do INE (Figura 

13), em 2020 o número de beneficiários deste rendimento era na ordem dos 3.770 (2,7% da 

população residente estimada para esse ano), um valor que se encontra em declínio 

praticamente constante desde 2011, salvo o ligeiro aumento observado entre os anos de 2015 e 

2017. Comparando o número de beneficiários entre 2011 e 2020, existiam menos 3.555 

beneficiários deste rendimento, uma descida que corresponde a -48,5%. 

 

26 O RSI, criado pela Lei n.º 13/2003 de 21 de maio, consiste num apoio destinado a proteger as pessoas que se 
encontrem em situação de pobreza extrema, de modo a conferir às pessoas e aos seus agregados familiares apoios 
adaptados à sua situação pessoal, que contribuam para a satisfação das suas necessidades essenciais e favoreçam a 
progressiva inserção laboral, social e comunitária. 
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Figura 13. Evolução do número de beneficiários do RSI no concelho da Maia 

Fonte: PORDATA 

Os dados relativos à população em situação de maior fragilidade (pensionistas e pessoas que 

beneficiam do RSI), revelavam a existência, em 2018 (o ano mais recente de concordância de 

dados) de um total de 20.890 habitantes nesta situação, representando cerca de 27,3% da 

população residente no Concelho (considerando as estimativas da população à data), com 

rendimentos que se poderiam situar na ordem dos 115ú27, no caso do RSI (valor mínimo, sem 

rendimentos adicionais), e 596ú, no caso das Pens»es de Velhice (valor m®dio mensal). Se neste 

último caso, o valor até se encontrava acima da m®dia nacional (524ú), no que toca ao RSI o 

valor era ligeiramente inferior ¨ m®dia nacional (118ú). 

Dinâmica imobiliária, Crédito e endividamento 

Como consequência da sua modernização e ampliação da oferta de bens e serviços, o município 

da Maia tem-se caraterizado, nas últimas décadas, por uma acentuada dinâmica imobiliária, de 

forma a dar resposta à população que nele tem procurado residir ou possuir habitação. No 

entanto, apesar dessa dinâmica, verifica-se pelas estatísticas das obras de edificação (Figura 

14) que quer as construções novas, quer as obras de ampliação, alteração e reconstrução têm 

sofrido algumas oscilações desde 2011, existindo uma forte diminuição de 2011 para 2013 e 

que, desde então, tem sofrido ligeiras subidas e descidas. Se até 2014 as construções novas 

tinham um predomínio notável, desde 2015 que o número de ampliações, alterações e 

reconstruções no seu todo tem estado mais equilibrado com o das construções novas, 

consequência, entre outras razões, pela aposta do município em obras de reabilitação do 

edificado existente. A título de exemplo, verificaram-se para o último ano de análise (2020) 96 

 

27 O valor médio mensal do RSI para junho de 2021, a nível distrital, situava-se nos 121,14ú por benefici§rio e nos 
243,31ú por fam²lia. 
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obras de edificação, tendo 58,3% (56) correspondido a novas construções e 41,7% (40) a obras 

de ampliação, alteração e reconstrução.  

 

Figura 14. Edifícios concluídos por tipo de obra, no concelho da Maia (2011-2020) 

Fonte: INE, Estatísticas das obras concluídas 

Consequentemente, de forma a melhor compreender as dinâmicas imobiliárias existentes no 

concelho, importa igualmente analisar o regime de ocupação dos alojamentos familiares. De 

acordo com a Tabela 9, verifica-se que a maioria da população no concelho de Maia e na 

freguesia de Milheirós residia em casa própria (70,7% e 67,7%, respetivamente), valores 

semelhantes aos da média nacional (72,5%) e da região Norte (71,3%) e superiores aos da AMP 

(66,4%). Por outro lado, os alojamentos em regime de arrendamento tinham menor expressão, 

correspondendo a 22,5% dos alojamentos do concelho da Maia e a 25,4% da freguesia em que 

se insere a ARU, realidade semelhante à das unidades territoriais superiores (19,9% para 

Portugal, 20,4% para a região Norte e 25,5% para a AMP). 

Tabela 9. Regime de ocupação de alojamentos familiares (2011) 

Fonte: INE, Recenseamento da população e habitação - Censos 2011 

Unidade 
Territorial 

Total 
Proprietário ou 
coproprietário 

Proprietário em 
regime de 

propriedade 
coletiva de 

cooperativa de 
habitação 

Arrendatário ou 
subarrendatário 

Outra situação 

Portugal 3.991.112 2.891.811 31.460 794.465 273.376 

Norte 1.319.665 940.891 11.396 269.178 98.200 

AMP 646.703 429.546 6.804 164.738 45.615 

Maia 49.827 35.238 554 11.191 2.844 

Freguesia de 
Milheirós 

1.747 1.183 21 445 98 
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Tendo em conta o forte peso da habitação própria na realidade do concelho e da freguesia em 

que se insere a ARU, torna-se relevante examinar alguns indicadores relativos ao crédito à 

habitação. De acordo com os dados do INE (Tabela 10), verifica-se que para 2019 o peso do 

crédito à habitação em relação aos outros créditos foi bastante superior no concelho da Maia 

(55,64%) em comparação com as unidades territoriais superiores (37,97% para Portugal, 41,4% 

para a região Norte e 33,29% para a AMP) o que se coaduna com a maior percentagem de 

alojamentos ocupados em regime de habitação própria, como verificado anteriormente. Ainda 

assim, é de referir que, ao contrário das outras realidades territoriais, houve uma ligeira 

diminuição da representatividade deste tipo de crédito de 2018 para 2019. 

Por outro lado, verifica-se que o montante do crédito à habitação atribuído por habitante no 

concelho (6.220ú, em 2019) foi inferior ¨s realidades territoriais acima, apesar de próximo da 

regi«o Norte (6.395ú). Adicionalmente, no que diz respeito ao cr®dito hipotec§rio concedido a 

pessoas singulares, observa-se que os valores no concelho (557ú/hab. em 2019) encontravam-

se acima da realidade da AMP e da região Norte, estando muito próximos da média nacional. 

Quer os valores do crédito à habitação por habitante, quer os valores do crédito hipotecário 

concedido a pessoas singulares por habitante tiveram descidas de 2018 para 2019: -5,6% no 

primeiro caso e -11,3% no segundo. 

Tabela 10. Indicadores ao crédito à habitação 

Fonte: INE, Estatísticas das instituições de crédito e sociedades financeiras 

Unidade Territorial 

Taxa de crédito à 
habitação (%) 

Crédito à habitação p/ 
habitante (ú) 

Crédito hipotecário concedido a 
pessoas singulares p/ hab. (ú) 

2018 2019 2018 2019 2018 2019 

Portugal 35,97 37,97 8.242 8.259 653 571 

Norte (NUT II) 38,26 41,4 6.316 6.395 517 445 

AMP (NUT III) 29,75 33,29 7.123 7.154 581 506 

Maia (concelho) 57,38 55,64 6.588 6.220 628 557 

Em complemento a estes dados, também é de assinalar o valor mediano das vendas por m² de 

alojamentos no Concelho. Pela observação da Figura 15 constata-se que a partir do 1º trimestre 

de 2019 o valor para o concelho da Maia tem sido superior ao de todas as outras unidades 

territoriais, apesar da existência de uma tendência de crescimento do mercado em todas as 

unidades territoriais. O valor mais alto registado correspondeu ao do 1º trimestre de 2021, com 

1.315ú/m2. 
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Figura 15. Valor mediano das vendas por m2 de alojamentos familiares no Concelho (ú) 

Fonte: INE, Estatísticas de preços da habitação ao nível local 

Quanto ao valor mediano das rendas por m2 de alojamentos familiares (Figura 16), os dados 

disponíveis apontam igualmente para uma tendência de crescimento nas unidades territoriais em 

análise. É de referir, contudo, que enquanto o valor correspondente ao concelho da Maia foi 

superior desde o 2º semestre de 2017 até ao 1º semestre de 2020, no 2º semestre de 2020 passou 

a ser o 2Ü valor mais elevado (6,09ú/m2), tendo sido ultrapassado pelo da AMP (6,12ú/m2). 

 

Figura 16. Valor mediano das rendas por m2 de alojamentos familiares no Concelho (ú) 

Fonte: INE, Estatísticas de preços da habitação ao nível local 
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4.2. Análise urbanística 

Evolução construtiva 

A evolução construtiva suporta-se no mapeamento do crescimento do edificado entre os anos 

de 1945 e 2010, elaborado pelo Município da Maia (Figura 17). 

 

Figura 17. Evolução construtiva na ARU (período de 1945 a 2010) 

Fonte: SPI, com base na informação disponibilizada pela CM da Maia (2021) 
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Analisando a evolução do crescimento do edificado, e tendo presente o número de edifícios 

identificados nas diferentes épocas de construção do parque habitacional (Tabela 13), é possível 

delimitar 3 períodos de construção: 

Período de 1945 a 1974 

Crescimento e desenvolvimento linear em resultado de processos sucessivos e não 

programados de ocupação cadastral ao longo das principais ligações tradicionais, destacando-

se os eixos compostos pelas ruas da Arroteia / da Vessada / da Agra e pelas ruas da Aldeia Nova 

/ da Arroteaça e as ramificações transversais que os atravessam, particularmente:  

¶ Rua General Humberto Delgado e o seu prolongamento pela rua da Agrela; 

¶ Rua Monte das Cruzes e travessa das Escolas. 

O edificado caracteriza-se pelas tipologias de baixa densidade (habitação unifamiliar), com 

morfologias diversificadas de acordo com os limites e dimensões das parcelas, adjacentes à via. 

Período de 1974 a 1993 

Consolidação da ocupação urbana ao longo das principais ligações tradicionais, particularmente 

na envolvente das ruas Nova da Aldeia e Monte das Cruzes. Adicionalmente, verifica-se uma 

expansão habitacional na zona central da ARU, na rua das Escolas, e que se estende, a norte, 

ao cruzamento com a rua das Conchas.  

Período de 2001 a 2010 

Época de expansão construtiva que se caracteriza por uma extensão residencial de baixa 

densidade, assente em processos de loteamento disseminados pelo território. O loteamento é o 

ato inicial que marca a lógica do desenho urbano, conferindo alguma unidade territorial, 

estruturando pequenas ou médias extensões de tecidos de ruas, de traçado geométrico regular, 

cujo negativo é gerador de lotes para implantação de edifícios, designadamente: 

¶ Rua Manuel José Moutinho dos Santos; 

¶ Travessa das Conchas; 

¶ Avenida Central de Milheirós; 

¶ Rua das Mimosas. 

As tipologias construtivas dominantes são as moradias unifamiliares (isoladas, geminadas ou em 

banda), não obstante a implantação de algumas construções multifamiliares (até 4 pisos). 
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Parque edificado 

Com recurso aos dados dos Censos de 2011 referentes ao Concelho, à freguesia de Milheirós e 

às 30 subsecções estatísticas28 a ARU apresentava, nesta data, um total de 766 edifícios e de 

1.067 alojamentos, que correspondiam a 53,6% e a 1,8% do total de alojamentos da freguesia de 

Milheirós e do concelho da Maia, respetivamente (Tabela 11). Destes, cerca de 85% constituíam 

a residência habitual (910 alojamentos) e 8,8% estavam vagos (94 alojamentos). 

Tabela 11. Número de edifícios e alojamentos (2011) 
Fonte: INE, Censos 2011 

Unidade Territorial 

Edifícios Alojamentos 

Clássicos 
Exclusivamente 

residenciais N.º 

Residência 
habitual 

Vagos 

N.º N.º % N.º % N.º % 

Concelho da Maia 26.812 25.116 93,7 59.667 49.870 83,6 6.649 11,1 

Freguesia de Milheirós 1.263 1.211 95,9 1.992 1.716 86,1 167 8,4 

Subsecções estatísticas que abrangem a 
ARU 

766 728 95,0 1.067 910 85,3 94 8,8 

Em termos de dinâmicas da habitação, em relação a 2011, os dados preliminares do INE (2021) 

apontam para um decréscimo do número de edifícios no Concelho (-1,6%) e também do edificado 

na freguesia de Milheirós (-2%). Não obstante se verificar um decréscimo de alojamentos na 

ordem de 0,2% no Concelho (-134 alojamentos), na freguesia de Milheirós houve um crescimento 

no número de alojamentos (+1,2%), correspondendo a um acréscimo de 24 alojamentos (Tabela 

12). 

Tabela 12. Variação do número de edifícios e alojamentos (2011-2021) 
Fonte: INE, resultados preliminares Censos 2021 

Unidade Territorial 

Edifícios Alojamentos 

2011 2021 Variação 2011 2021 Variação 

N.º N.º % N.º N.º % 

Concelho da Maia 26.812 26.383 -1,6 59.667 59.533 -0.2 

Freguesia de Milheirós  1.263 1.238 -2 1.992 2.016 +1,2 

No que diz respeito à evolução do parque edificado, os anos de 1981 a 2011 foram determinantes 

para a consolidação do tecido urbano da ARU, tendo sido construído cerca de 51% de todo o 

edificado. Atendendo à época de construção do parque habitacional, segundo os dados dos 

Censos de 2011 é possível constatar que, na ARU, foi na primeira década do século XXI (2001-

2011) que se atingiu o valor máximo de novas construções, perfazendo cerca de 19% do conjunto 

global do edificado (147 edifícios), revelando uma tendência de crescimento em relação aos 

períodos anteriores, como é percetível na análise à Tabela 13. 

Tabela 13. Data de construção dos edifícios 

 

28 Os códigos das subseções usadas estão listados no Anexo II. 
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Fonte: INE, Censos 2011 

Data de construção do 
edificado 

Unidade territorial 

Concelho da Maia Freguesia de Milheirós 
Subsecções estatísticas 
que abrangem a ARU 

N.º % N.º % N.º % 

Antes 1919 1.391 5,2 41 3,2 41 5,4 

1919 - 1945 1.978 7,4 90 7,1 70 9,1 

1946 - 1960 2.834 10,6 102 8,1 80 10,4 

1961 - 1970 2.891 10,8 97 7,7 76 9,9 

1971 - 1980 4.742 17,7 171 13,5 111 14,5 

1981 - 1990 4.824 18,0 228 18,1 123 16,1 

1991 - 2000 4.675 17,4 294 23,3 118 15,4 

2001 ï 2011 3.477 13,0 240 19,0 147 19,2 

Total 26.812 100 1.263 100 766 100 

Esta análise permite verificar que o peso dos edifícios com mais de 30 anos (construídos até 

1990) é claramente prevalecente no conjunto do parque edificado da ARU (65,4%), mas também 

ao nível da Freguesia (57,7%) e do Concelho (69,7%). 

Quanto ao tipo de estruturas presentes na ARU (2011), é possível verificar que mais de 47% do 

edificado apresenta estruturas com placa (366 edifícios). À data do último recenseamento, na 

ARU foram identificados 220 edifícios em betão, 140 edifícios sem placa e 39 edifícios em adobe 

ou pedra, correspondendo a 28,7%, 18,3% e 5,1% do total do edificado, respetivamente (Tabela 

14).  

Tabela 14. Tipo de estrutura dos edifícios 
Fonte: INE, Censos 2011 

Tipo de estrutura do 
edificado 

Unidade territorial 

Concelho da 
Maia 

Freguesia de Milheirós 
Subsecções estatísticas que 

abrangem a ARU 

N.º % N.º % N.º % 

Betão 15.363 57,3 534 42,3 220 28,7 

Com placa 7.472 27,9 509 40,3 366 47,8 

Sem placa 3.184 11,9 167 13,2 140 18,3 

Adobe ou pedra 662 2,5 51 4,0 39 5,1 

Outra 131 0,5 2 0,2 1 0,1 

Total 26.812 100 1.263 100 766 100 

Esta caracterização estatística do parque edificado, suportada nos dados dos Censos 2011, 

aparenta estar já desatualizada, considerando as dinâmicas construtivas verificadas após 2011. 

Com efeito, tendo por base a caracterização mais detalhada efetuada no âmbito da delimitação 

da ARU, é possível verificar um diferencial (-41 edifícios) entre o número de edifícios abrangidos 

pelo levantamento (725 edifícios) e os contabilizados nas subsecções estatísticas do INE (766 

edifícios). 
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Esta caracterização do edificado mais detalhada foi realizada com base na cartografia atualizada 

e informação temática atualizada disponível, e desenvolvida com recurso, sempre que 

necessário, a trabalho de campo para recolha e validação da informação. A base de dados do 

levantamento é composta apenas pelos edifícios que confrontam com as vias e com acesso 

público, não integrando anexos, construções precárias (e.g. barracas, telheiros) e vestígios de 

construções (e.g. edifícios colapsados). 

A análise relativamente ao estado de conservação do edificado foi sustentada numa observação 

exterior dos edifícios, através da análise dos elementos visíveis (e.g.: fachadas, coberturas e 

caixilharias). Na determinação do estado de conservação do edificado, com o objetivo de mapear 

as áreas mais desqualificadas e de intervenção de reabilitação prioritária, foram considerados os 

seguintes níveis: 

Á Ruína / péssimo | Construção da qual resta pouco mais que alguns paramentos, em 

que as obras a realizar serão de reconstrução parcial ou integral da edificação (edifício 

total ou parcialmente colapsado). 

Á Mau | Edifício em que as patologias ou ausência de elementos comprometem o uso a 

que a construção se destina, exigindo uma intervenção de reabilitação profunda. 

Incluem-se nestes casos, por exemplo, a reconstrução de coberturas, a reparação de 

paramentos/revestimentos exteriores que apresentam fissuras profundas, associadas a 

patologias graves, a substituição de caixilharias de janelas e de portas; 

Á Razoável / Bom / Excelente | Todo o edifício que não se encontra na categoria Ruína / 

péssimo, Mau e Em obra / construção; 

Á Em obra / construção | Edifício que à data do levantamento se encontra em processo 

de construção ou reabilitação. 

Na análise não foi incluída a observação das patologias que possam afetar a estrutura e os 

espaços interiores, nem as condições interiores de habitabilidade, admitindo-se que a introdução 

dessa informação pode implicar uma classificação mais penalizadora do estado de conservação. 

Importa destacar, que a análise realizada serve apenas para se obter uma primeira aproximação 

global ao estado dos edifícios, e não substitui a necessidade das vistorias a realizar no âmbito 

das competências da Câmara Municipal no que diz respeito à certificação do estado dos imóveis, 

de acordo com o Decreto-Lei n.º 266-B/2012, de 31 de dezembro. 

Com o objetivo de efetuar um mapeamento da localização das atividades económicas na área 

de intervenção, identificando os principais eixos de atividade económica da ARU, o levantamento 

funcional do edificado incide sobre as seguintes tipologias de uso: 
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Á Equipamento; 

Á Atividades económicas29; 

Á Habitação unifamiliar; 

Á Habitação unifamiliar com atividade económica; 

Á Habitação multifamiliar; 

Á Habitação multifamiliar com atividade económica. 

 

Através do levantamento de campo foram identificados 725 edifícios, tendo sido recolhidos, para 

cada um deles, dados relativos às suas caraterísticas físicas (estado de conservação, número 

de pisos) e funcionais (usos e funções predominantes) do edificado. 

Analisando a informação recolhida no levantamento de campo, é possível constatar que 87% do 

total do edificado (631 dos 725 edifícios analisados) é monofuncional, sendo cerca de 83% 

exclusivamente de uso habitacional. Os restantes usos identificados incluem o uso misto 

(habitação unifamiliar / multifamiliar com atividade económica), atividades económicas e 

equipamentos (Tabela 15).  

Tabela 15. Número de edifícios segundo os usos desagregados na ARU 

Fonte: SPI, 2021 

Usos 
Edificado 

N.º % 

Equipamento 9 1,2 

Atividades económicas 22 3,0 

Habitação unifamiliar 585 80,7 

Habitação unifamiliar com atividade económica 20 2,8 

Habitação multifamiliar 15 2,1 

Habitação multifamiliar com atividade económica 6 0,8 

Sem informação 68 9,4 

Total 725 100 

Analisando espacialmente os usos do parque edificado, verifica-se uma distribuição uniforme do 

edificado habitacional pelos vários eixos viários localizados em toda a extensão da ARU (Figura 

18). A existência de edifícios habitacionais de uso misto é pontual na ARU, não apresentando 

um padrão espacial relevante. 

No que diz respeito às atividades económicas dentro da ARU, a sua distribuição espacial é 

dispersa. Da rede de equipamentos presentes na ARU, destaca-se a localização na rua da 

Vessada, da Creche/Pré-Escolar de Milheirós e da Escola Dramática e Musical de Milheirós, na 

 

29 Agrupa a generalidade dos usos afetos à atividade económica (e.g. Comércio, Serviços, Restauração, Indústria, etc.) 
e que representam pequenas empresas ou estabelecimentos comerciais presentes no interior da área de intervenção. 
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rua das Escolas, da Junta de Freguesia de Milheirós e da Escola Primária de Milheirós, no 

entroncamento entre a rua General Humberto Delgado e a rua Padre Domingos Correia de Sá, 

da Igreja de São Tiago / Milheirós e do Salão Paroquial de Milheirós, e, ainda, junto à rua das 

Escolas / avenida Central de Milheirós, da Unidade de Saúde Familiar (USF) de Milheirós e da 

Escola Básica de 1.º CEB de Monte das Cruzes. 

Quanto ao número de pisos, verifica-se a presença de edifícios com cérceas que variam entre 1 

e 4 pisos (Tabela 16). Os edifícios entre 1 a 2 pisos representam a tipologia dominante na ARU, 

representando, mais de 86% do edificado (626 edifícios). Os edifícios com maior volumetria (3 e 

4 pisos) representam apenas 5,6% do conjunto edificado (41 edifícios), estando principalmente 

localizados nas ruas Cortesão e das Mimosas e no cruzamento entre a rua da Vessada e a rua 

António Padeiro Monte Escola (Figura 19). 

Tabela 16. Número de pisos dos edifícios na ARU 

Fonte: SPI, 2021 

Número de pisos 
Edificado 

N.º % 

1 piso 226 31,2 

2 pisos 400 55,2 

3 pisos 38 5,2 

4 pisos 3 0,4 

Sem informação 58 8,0 

Total 725 100 

Relativamente à análise ao estado de conservação do edificado, verifica-se a predominância dos 

níveis de conservação médio e bom / excelente, abrangendo mais de 85% do edificado (Tabela 

17). Não obstante, cerca de 6,6% do edificado abrangido pelo levantamento (48 edifícios) 

apresenta um estado de conservação mau ou péssimo, justificando intervenções de reabilitação 

urbana prioritárias. Deste conjunto, identificam-se 8 casos problemáticos e urgentes (1,1% do 

edificado) e que exigem intervenções mais profundas e estruturais associadas a situações de 

ruína ou pré-ruína. 

Tabela 17. Número de edifícios da ARU segundo o estado de conservação 

Fonte: SPI, 2021 

Estado de conservação 
Edificado 

N.º % 

Ruína / péssimo 8 1,1 

Mau 40 5,5 

Razoável / Bom / Excelente 619 85,4 

Em obras / construção 3 0,4 

Sem informação 55 7,6 

Total 725 100 
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Analisando espacialmente os dados apresentados, as situações de maior degradação do 

edificado distribuem-se, fundamentalmente, pelos locais onde historicamente a ocupação foi 

sendo feita em primeiro lugar, ao longo dos principais eixos viários, particularmente (Figura 20): 

Á Rua da Agra; 

Á Rua da Vessada; 

Á Rua Monte das Cruzes; 

Á Rua da Arroteia. 
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Figura 18. Usos do edificado na ARU de Milheirós 

Fonte: SPI, 2021  
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Figura 19. Número de pisos do edificado na ARU de Milheirós 

Fonte: SPI, 2021  
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Figura 20. Estado de conservação do edificado na ARU de Milheirós  

Fonte: SPI, 2021 
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Património 

Património imóvel 

O património abrange uma grande diversidade de elementos, de diferente natureza e tipologia, 

que importa valorizar, salvaguardar e divulgar, não somente como pilar cultural, mas também 

como recurso primordial ao desenvolvimento do país. Neste sentido, o património é classificado 

pela Direção-Geral do Património Cultural (DGPC), de acordo com o disposto na Lei n.º 107/2011 

de 8 de setembro, que estabelece as bases da política e do regime de proteção e valorização do 

património cultural a nível nacional. 

No concelho da Maia apenas são identificados, pela DGPC, dois imóveis classificados como 

Monumento Nacional (MN) e um como Monumento de Interesse Público (MIP). Estes, no entanto, 

não se encontram inseridos na ARU de Milheirós. 

Importa, no entanto, referir que no PDM (em vigor) a CMM elabora um extenso inventário de 

diversos bens patrimoniais, designados como Imóveis de Interesse Patrimonial Concelhio. 

Neste sentido, na ARU de Milheirós são identificados os seguintes Imóveis de Interesse 

Patrimonial Concelhio (Figura 21): 

Á 1 Conjunto Vernacular: Conjunto de casas de Fundevila; 

Á 1 Edifício Religioso: Igreja de São Tiago; 

Á 2 Cruzeiros: Cruzeiros do Monte das Cruzes em Milheirós; e Cruzeiro em Milheirós; 

Á 4 Edifícios Civis: Casa da Agra; Casa em Milheirós; Residência Paroquial de Milheirós; e 

Casas Agrícolas no Cimo da Vila; 

Á 2 Escolas: EB1 do Monte das Cruzes; e Jardim de Infância do Cruzeiro. 
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Figura 21. Imóveis de Interesse Patrimonial Concelhio localizados na ARU 

Fonte: SPI, 2021 (com base nos dados da DGPC e no PDM da Maia) 

 

Equipamentos coletivos 

Verifica-se na ARU de Milheirós uma diversificada oferta de equipamentos de utilização coletiva, 

de natureza pública ou privada, tendo sido identificados um total de 14 equipamentos (entre 

existentes e propostos), de acordo com a Planta Geral de Equipamentos (2013). Estes abrangem 

6 tipologias: 

Á Administração e Proteção Civil (1 equipamento); 
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Á Saúde (1 equipamento); 

Á Sociais (4 equipamentos); 

Á Infraestruturas, Transportes, Comunicações e Comércio Abastecedor (1 equipamento); 

Á Ensino (3 equipamentos); 

Á Cultura, Recreio, Desporto e Religioso (4 equipamentos). 

Estes equipamentos coletivos, encontram-se distribuídos um pouco por todo o território da ARU, 

com alguma predominância no eixo formado pela rua das Escolas e avenida Central de Milheirós 

(Figura 22). 
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Figura 22. Localização dos Equipamentos na ARU  

Fonte: SPI, 2021 (com base na Planta de Equipamentos do PDM da Maia - 2013) 

O equipamento relacionado com a administração e proteção civil refere-se à Junta de Freguesia 

de Milheirós, que se localiza na rua das Escolas. 

O equipamento relativo à saúde corresponde à Extensão de Saúde, igualmente localizado na 

rua das Escolas, a norte. 
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No que concerne aos equipamentos sociais, a ARU de Milheirós integra uma Creche, localizada 

na rua da Vessada, um Lar Residencial, situado na rua das Mimosas, e um Centro de Atividades 

Ocupacionais (CAO), na rua Cortesão. Encontra-se igualmente prevista a construção de um novo 

Lar Residencial nuns terrenos expectantes da rua de Calvilhe. 

No âmbito dos equipamentos de Infraestruturas, Transportes, Comunicações e Comércio 

Abastecedor, identifica-se um posto dos CTT, junto à Junta de Freguesia na rua das Escolas. 

Os equipamentos de Ensino referem-se à EB1 CEB de Monte das Cruzes, localizada na rua das 

Escolas (a norte) e a Escola Dramática de Milheirós, situada na rua da Vessada. De acordo com 

o PDM da Maia, encontra-se prevista a construção de uma nova EB1/JI no terreno vago entre a 

rua das Escolas e a avenida Central de Milheirós. 

No que respeita aos equipamentos desportivos, a ARU de Milheirós contempla um Polidesportivo 

/ Parque Desportivo, localizado junto à EB1 CEB de Monte das Cruzes, na confluência da rua 

das Escolas com a avenida Central de Milheirós, um Ginásio e Sala situado na rua da Vessada, 

e um Campo de Volei localizado na rua da Arroteia. 

Por fim, no que respeita aos equipamentos religiosos, a ARU integra a Igreja Paroquial de São 

Tiago (e respetivo cemitério), localizada na rua General Humberto Delgado. 

Espaço público e estrutura verde 

A análise do espaço público abrange os espaços exteriores de estatuto público, integrando as 

principais áreas verdes urbanas (jardins e parques de uso público), as praças e largos e os 

elementos de ligação/conetividade viária localizados na ARU. 

Com o objetivo de preservar e promover as componentes ecológicas e ambientais do território 

concelhio, assegurando a defesa e a valorização dos elementos patrimoniais e paisagísticos 

relevantes, a proteção de zonas de maior sensibilidade biofísica e a promoção dos sistemas de 

lazer e recreio, identificam-se na ARU as seguintes áreas verdes (Figura 23): 

Á As áreas verdes de utilização coletiva - integram jardins públicos, parques urbanos, praças 

e áreas privadas de utilização coletiva com carácter estruturante dos aglomerados urbanos. 

Á Áreas verdes mistas - correspondem a áreas com vocação para o recreio e lazer ou de 

integração ambiental a potenciais percursos urbanos, que interessa qualificar 

paisagisticamente. 
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Figura 23. ARU ï Espaços verdes 

Fonte: SPI, 2021(com base no PDM da Maia) 

A ARU integra apenas uma área verde de utilização coletiva, o Jardim de Calvilhe, localizado 

junto à rua do Bacelo / avenida Central de Milheirós. Com cerca de 3.500 m2, integra um conjunto 

de espaços relvados pontuados por árvores e maciços arbustivos que definem diferentes zonas 

com funções polivalentes (cafetaria/bar, zona de merendas e espaço de jogo e recreio com 

equipamentos infantis e ginásio ao ar livre). 

Na zona norte da ARU, no lugar de Arroteia, nos terrenos livres localizados entre as ruas da 

Arroteia e do Monte das Cruzes, localiza-se uma grande área verde, com cerca de 8000 m2, que 

compõe a estrutura verde mista a qualificar paisagisticamente. De referir, igualmente, a 

proximidade da ARU ao rio Leça, a nascente, e à ribeira do Arquinho, a poente. A destacar que 
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o rio Leça é, atualmente, alvo de pretensões políticas e sociais à escala da AMP que vão desde 

a requalificação do ecossistema ripícola até à recuperação de usos antrópicos e a atribuição de 

novos usos associados ao Leça, nomeadamente um percurso de mobilidade sustentável ao 

longo do rio capaz de conectar com os municípios envolventes30. 

Ao nível do espaço público é possível identificar 6 tipologias de espaços de uso comum na ARU 

(Figura 24): 

Á Arruamento pedonal; 

Á Arruamento com circulação mista partilhada; 

Á Arruamento com circulação mista segregada; 

Á Espaços verdes de utilização publica; 

Á Espaços verdes de enquadramento 

Á Parque infantil público. 

Destas tipologias, a que tem maior prevalência é o arruamento com circulação mista segregada, 

com a faixa de rodagem em bom / razoável estado de conservação, coexistindo com situações 

de estacionamento ordenado e desordenado (Figura 25 e Figura 26). Em termos de mobilidade 

pedonal, os passeios, encontram-se em bom / razoável estado de conservação (Figura 27), 

existindo no entanto constrangimentos à mobilidade decorrentes de passeios desordenados / 

irregulares e de uma desadaptação às normas da mobilidade universal (Figura 28). 

Na ARU encontramos vários casos de arruamentos com passeios inexistentes, com dimensões 

reduzidas ou com obstáculos à circulação pedonal, em áreas residenciais onde predomina 

habitação unifamiliar. Estes factos são mais evidentes na rua da Aldeia Nova e na rua Monte das 

Cruzes, mas também na Travessa da Arroteia e na Travessa das Escolas. Esta subdimensão 

pontual ou total do passeio num arruamento, quase sempre de dimensão igual ou inferior a um 

metro, cria sérias dificuldades à obtenção de uma rede de percursos acessíveis, só podendo ser 

resolvidos com desenho urbano. 

A análise efetuada ao espaço público permitiu identificar as zonas que deverão ter uma atenção 

prioritária ao nível da reabilitação do espaço público: 

Á Na zona norte ï rua do Paiol, rua da Aldeia Nova, rua das Conchas e Travessa da Aldeia 

Nova; 

Á Na zona central ï rua das Escolas, rua Monte das Cruzes e rua do Bacelo; 

Á Na zona sul ï rua da Agra e a rua da Alvura.  

 

30 Conforme indicado no ñRelat·rio de Caracteriza­«o e Diagn·stico ï 2ª Revisão do Plano Diretor Municipal da Maiaò. 
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Figura 24. Espaço público - Tipologias  

Fonte: SPI, 2021  






































































